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Nesta publicação, serão relacionados os
atos administrativos, as concessões de
diárias e passagens e os afastamentos

deliberados no âmbito da Reitoria do IFRN.





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1554/2020	-	RE/IFRN

			2	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003341.2020-33,	de	29	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	3	de	novembro	de	2020,	da	Classe

“D-06”	para	a	Classe	“D-07”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	3	de	maio	de	2019	a	2	de	novembro	de	2020,	ao	servidor	JOBSON	MARTINS	DA	SILVA	MARANHÃO,	Matrícula

Siape	nº	1896678,	pertencente	 ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	 lotado	na	Reitoria,	 ocupante	do	 cargo	de

Assistente	em	Administração,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei

nº	11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(D.O.U.)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do

Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	D.O.U.	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1555/2020	-	RE/IFRN

			2	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23139.001297.2020-12,	de	28	de	outubro	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:

AUTORIZAR	 as	 servidoras	 abaixo	 relacionadas	 a	 dirigir	 o	 veículo	 oficial	 deste	 Instituto	 Federal	 a	 seguir

discriminado,	a	fim	de	resolver	assuntos	institucionais	do	Campus	Avançado	Jucurutu.	

MATRÍCULA

SIAPE

NOME	DO

SERVIDOR

HABILITAÇÃO
VEÍCULO/PLACA

NÚMERO CATEGORIA VALIDADE

2577721
Paula	Francinete	de

Araújo	Batista
958279219 AB 29/09/2025

Parati/NNY8759

1886850
Kátia	Simonne

Oliveira	Dias
03457097702 B 07/04/2021

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)							



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1556/2020	-	RE/IFRN

			3	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003346.2020-66,	de	29	de	outubro	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	 O	 EXERCÍCIO	 do	 servidor	 abaixo	 relacionado	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 deste	 Instituto

Federal,	lotado	na	Reitoria,	conforme	especificado	a	seguir.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR LOCALIZAÇÃO	DO	EXERCÍCIO

1815619 Rodrigo	Ricelly	Avelino	Leite Assessoria	Técnica

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1557/2020	-	RE/IFRN

			3	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições,

CONSIDERANDO

o	que	consta	na	Portaria	nº	1388/2020	-	RE/IFRN,	de	22	de	setembro	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003346.2020-66,	de	29	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR	o	servidor	RODRIGO	RICELLY	AVELINO	LEITE,	Matrícula	Siape	nº	1815619,	para	exercer	o	cargo	de

confiança	de	Assessor	Técnico	-	FG.1,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1558/2020	-	RE/IFRN

			3	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003346.2020-66,	de	29	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

															

REMOVER,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 a	 servidora	 abaixo	 nominada,	 ocupante	 do	 cargo	 de

contador,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	de	acordo	com	o	inciso	I,	do	art.	36,	da	Lei	nº	8.112,

de	11	de	dezembro	de	1990,	conforme	quadro	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR

LOTAÇÃO

ANTERIOR
LOTAÇÃO	ATUAL

1821256 Gabriela	Benevolo	
Campus	São	Gonçalo

do	Amarante
Reitoria

											

		DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

		CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1559/2020	-	RE/IFRN

			3	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23035.001701.2020-16,	de	1º	de	outubro	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	1435/2020-RE/IFRN,	de	2	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	de	3	de	novembro	de	2020,	o	servidor	abaixo	nominado	para	exercer	a	respectiva

Função	de	Apoio	à	Gestão	do	Campus	Avançado	Parelhas	e,	 inclusive,	responsabilizar-se,	perante	a	Coordenadoria	de

Patrimônio	 do	 referido	Campus,	 pela	 carga	 patrimonial	 dos	 bens	 móveis	 pertencentes	 ao	 ambiente	 físico	 onde	 será

desenvolvida	tal	função,	conforme	a	seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

2052616 Ronaldo	de	Sousa	Lima
Assessor	de	Gestão	de

Pessoas
Direção

II	–	ESTABELECER	que,	como	à	função	mencionada	no	item	I	desta	Portaria	não	está	vinculada	gratificação,	tal

atividade	deverá	ser	exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	do	servidor						designado.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1560/2020	-	RE/IFRN

			3	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

R	E	S	O	L	V	E:

TORNAR	 SEM	EFEITO	 a	 Portaria	 nº	 1558/2020	 -	 RE/IFRN,	 de	 3	 de	 novembro	 de	 2020,	 que	 removeu	 a	 servidora

GABRIELA	BENÉVOLO,	Matricula	SIAPE	1821256,	do	Campus	São	Gonçalo	do	Amarante	para	a	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA
Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1562/2020	-	RE/IFRN

			3	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO,

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003346.2020-66,	de	29	de	outubro	de	2020;

	R	E	S	O	L	V	E:

I	-	ATUALIZAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	quadro	de	descrição	de	detalhamento	dos	Cargos	de	Direção	(CD)

e	das	Funções	Gratificadas	(FG)	da	Estrutura	Administrativa	do	Instituto	Federal	do	Rio	Grande	do	Norte,	conforme	a

seguir:

UNIDADE	ADMINISTRATIVA

CÓDIGO	DO

CARGO	OU

FUNÇÃO

REITORIA

1.		Reitor CD.1

1.1		Vice-Reitor -

1.2		Chefia	do	Gabinete CD.3

1.2.1		Secretaria	Executiva CD.4

1.2.1.1		Assessoria	Administrativa CD.4

1.2.1.2		Assessoria	Técnica FG.1

1.2.1.3		Assessoria	de	Apoio	Logístico -

1.3		Assessoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos CD.4

1.4		Auditoria	Geral CD.4

1.5		Procuradoria	Jurídica CD.3

1.5.1		Subprocurador-Chefe FG.2

1.6		Diretoria	de	Gestão	de	Atividades	Estudantis CD.3

1.6.1		Assessoria	de	Assistência	ao	Estudante FG.1

1.7		Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas CD.3

1.7.1		Coordenação	de	Administração	de	Pessoal CD.4

1.7.2		Coordenação	de	Atenção	à	Saúde	do	Servidor CD.4



1.7.3		Coordenação	de	Desenvolvimento	de	Pessoal CD.4

1.7.4		Coordenação	Geral	de	Cadastro	e	Pagamento CD.4

1.8		Diretoria	de	Gestão	de	Tecnologia	da	Informação CD.3

1.8.1	Coordenação	de	Infraestrutura	e	Redes CD.4

1.8.2	Coordenação	de	Sistemas	de	Informação

1.8.2.1	Coordenação	de	Sistema	de	Apoio	à	Administração -

1.8.2.2	Coordenação	de	Sistema	de	Apoio	ao	Ensino -

1.8.2.3	Coordenação	de	Sistema	de	Apoio	à	Gestão	de	Pessoas FG.4

1.9		Pró-Reitoria	de	Administração CD.2

1.9.1	Coordenação	de	Administração	da	Sede

1.9.2	Coordenação	de	Almoxarifado	e	Patrimônio FG.1

1.9.3	Coordenação	de	Contabilidade	e	Finanças CD.4

1.9.4	Diretoria	de	Engenharia	e	Infraestrutura CD.4

1.9.5	Diretoria	de	Licitações CD.4

1.10	Pró-Reitoria	de	Ensino CD.2

1.10.1.	Coordenação	de	Acesso	Discente CD.4

1.10.2	Diretoria	de	Administração	Acadêmica CD.4

1.10.3	Diretoria	de	Avaliação	e	Regulação	do	Ensino CD.4

1.10.4	Diretoria	Pedagógica CD.4

1.11	Pró-Reitoria	de	Extensão CD.2

1.11.1	Assessoria	de	Extensão	e	Relações	Internacionais CD.4

1.11.2	Assessoria	de	Programas	e	Convênios CD.4

1.12	Pró-Reitoria	de	Pesquisa	e	Inovação CD.2

1.12.1	Diretoria	de	Inovação	Tecnológica CD.4

1.12.2	Coordenação	da	Editora

1.13	 	 Pró-Reitoria	 de	 Planejamento	 e	 Desenvolvimento

Institucional
CD.2

1.13.1	Coordenação	de	Monitoramento	de	Projetos CD.4

1.13.2	Coordenação	de	Planejamento	e	Avaliação

1.14	Unidade	de	Gestão	da	Integridade

CAMPUS	AVANÇADO	LAJES

1.14		Direção CD.3

1.14.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.14.2		Diretoria	de	Administração
FG.1

1.14.2.1		Coordenação	de	Finanças,	Material	e	Patrimônio FG.2

1.14.2.2		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.2

FG.4



1.14.3		Coordenação	de	Atividades	Estudantis

1.14.4		Diretoria	Acadêmica
CD.4

1.14.4.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.4

1.14.4.2		Secretaria	Acadêmica FG.4

1.14.5		Coordenação	de	Extensão,	Pesquisa	e	Inovação FG.1

CAMPUS	AVANÇADO	NATAL-ZONA	LESTE

1.15	Direção CD.3

1.15.1	Chefia	de	Gabinete FG.1

1.15.2	Diretoria	de	Administração FG.2

1.15.2.1		Coordenação	de	Finanças,	Material	e	Patrimônio FG.4

1.15.2.2		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.4

1.15.3		Diretoria	Acadêmica CD.4

1.15.3.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.4

1.15.3.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.15.4	 	 Diretoria	 de	 Educação	 a	 Distância	 e	 Tecnologias

Educacionais

CD.4

1.15.4.1		Coordenação	de	Mídias	Educacionais FG.1

1.15.4.2		Coordenação	de	Tecnologias	Educacionais FG.1

CAMPUS	AVANÇADO	DE	PARELHAS

1.16		Direção
CD.3

1.16.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.16.2		Diretoria	de	Administração
FG.1

1.16.2.1		Coordenação	de	Finanças,	Material	e	Patrimônio FG.2

1.16.2.2		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.2

1.16.3		Coordenação	de	Atividades	Estudantis
FG.4

1.16.4		Diretoria	Acadêmica
CD.4

1.16.4.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.4

1.16.4.2		Secretaria	Acadêmica FG.4

1.16.5		Coordenação	de	Extensão,	Pesquisa	e	Inovação
FG.1

CAMPUS	APODI

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2



1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar FG.4

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Gestão	da	Unidade	Agrícola-Escola CD.4

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

CAMPUS	CAICÓ

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos
FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar FG.4



1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios FG.4

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

CAMPUS	AVANÇADO	JUCURUTU

1.11		Direção CD.3

1.11.1		Chefia	de	Gabinete FG.2

1.11.2		Diretoria	de	Administração FG.2

1.11.2.1		Coordenação	de	Finanças,	Material	e	Patrimônio
-

1.	11.2.2		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção -

1.11.3		Coordenação	de	Atividades	Estudantis -

1.11.4		Diretoria	Acadêmica CD.4

1.11.4.1		Coordenação	de	Laboratórios -

1.11.4.2		Secretaria	Acadêmica
-

1.11.5		Coordenação	de	Extensão,	Pesquisa	e	Inovação -

CAMPUS	CANGUARETAMA

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas
FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos
-

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.4

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios
FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica
FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico
FG.2



1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios
-

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação
FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão
FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis
FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos FG.2

CAMPUS	CEARÁ-MIRIM

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação
FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas
FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos
FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.4

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica
FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico
FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar
-

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios
-

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação
FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão
FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis
-

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1



1.10.2		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

CAMPUS	CURRAIS	NOVOS

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar FG.4

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Gestão	da	Unidade	Industrial-Escola CD.4

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	IPANGUAÇU

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

FG.2



1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos -

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Gestão	da	Unidade	Agrícola-Escola CD.4

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	JOÃO	CÂMARA

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos -

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2



1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	MACAU

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos -

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Gestão	da	Unidade	Industrial-Escola FG.1

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4



1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	MOSSORÓ

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Assessor	Administrativo

1.2		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.3		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.1

1.4		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.1

1.5		Coordenação	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.2

1.6		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.6.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.6.2		Secretaria	Acadêmica FG.4

1.7		Diretoria	de	Apoio	Acadêmico CD.4

1.7.1		Coordenação	de	Administração	Escolar FG.2

1.7.2		Coordenação	de	Biblioteca FG.2

1.7.3		Coordenadoria	de	Multimeios FG.4

1.8		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.9		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9.1		Coordenadoria	de	Estágios	e	Egressos FG.4

1.10		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.1

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio FG.2

CAMPUS	NATAL-CENTRAL



1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete CD.4

1.1.1		Secretaria FG.1

1.2		Diretoria	de	Tecnologia	da	Informação CD.4

1.3		Coordenação	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.1

1.4		Coordenação	do	Museu	de	Minérios FG.2

1.5		Diretoria	de	Administração	de	Pessoal CD.4

1.5.1		Coordenação	de	Cadastro	e	Pagamento FG.1

1.5.2		Coordenação	de	Assistência	ao	Servidor
FG.1

1.5.3		Coordenação	de	Cadastro	e	Benefícios FG.1

1.5.4		Coordenação	de	Desenvolvimento	de	Pessoal FG.1

1.6		Diretoria	de	Ensino CD.3

1.6.1		Coordenação	de	Administração	Escolar FG.1

1.6.2		Coordenação	Pedagógica FG.2

1.6.3		Coordenação	de	Biblioteca FG.2

1.6.4		Coordenação	de	Desporto FG.2

1.6.5		Coordenação	de	Multimeios FG.2

1.6.6		Coordenação	de	Registros	Acadêmicos FG.1

1.7		Diretoria	Acadêmica	de	Ciências CD.4

1.7.1		Coordenação	de	Educação	Básica FG.2

1.7.2		Coordenação	de	Educação	Superior FG.2

1.7.3		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.7.4		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.8		Diretoria	Acadêmica	de	Recursos	Naturais CD.4

1.8.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.8.2		Secretaria	Acadêmica
FG.2



1.9		Diretoria	Acadêmica	de	Gestão	e	Tecnologia	da	Informação CD.4

1.9.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.9.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.10		Diretoria	Acadêmica	de	Indústria CD.4

10.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

10.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.11		Diretoria	Acadêmica	de	Construção	Civil CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.11.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.12		Diretoria	de	Pesquisa	e	Inovação CD.4

1.13		Diretoria	de	Extensão CD.4

1.13.1		Coordenação	de	Estágios	e	Egressos FG.2

1.13.2		Coordenação	de	Projetos	e	Relações	Comunitárias FG.2

1.14		Diretoria	de	Atividades	Estudantis CD.4

1.15		Diretoria	de	Administração CD.3

1.15.1		Coordenação	de	Administração	da	Sede	e	Manutenção FG.1

1.15.2		Coordenação	de	Contabilidade	e	Finanças FG.1

1.15.3		Coordenação	de	Almoxarifado FG.2

1.15.4		Coordenação	de	Comunicações	e	Segurança FG.2

1.15.5		Coordenação	de	Contratos	e	Convênios FG.2

1.15.6		Coordenação	de	Limpeza	e	Urbanismo FG.2

1.15.7		Coordenação	de	Patrimônio FG.2

CAMPUS	NATAL-CIDADE	ALTA

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2



1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos -

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios FG.4

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	NATAL-ZONA	NORTE

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -



1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
-

CAMPUS	NOVA	CRUZ

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

FG.2



1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio

CAMPUS	PARNAMIRIM

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	PAU	DOS	FERROS

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação
FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3



1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Gestão	da	Unidade	Industrial-Escola FG.1

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	SANTA	CRUZ

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1



1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	SÃO	GONÇALO	DO	AMARANTE

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar FG.4

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios FG.4

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2	Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	SÃO	PAULO	DO	POTENGI



1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas
FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos
-

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.4

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios
FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica
FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico
FG.4

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar
-

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios
-

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação
FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão
FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis
FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

II	-	REVOGAR,		com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	1495/2020-RE/IFRN,	de	16	de	outubro	de	2020.	

III-	TORNAR	SEM	EFEITO	a	

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

																			





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1563/2020	-	RE/IFRN

			4	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA
DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23134.002134.2020-05,	de	29	de	setembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

			I	–	INTEGRAR,	com	efeitos	a	partir	de	27	de	outubro	de	2020,	à	Organização	Gerencial	deste	Instituto	Federal,	definida

pelos	Cargos	de	Confiança	detalhados	na	Portaria	nº	1495/2020-RE/IFRN,	de	16	de	outubro	de	2020,	a	Função	de	Apoio

à	Gestão	relacionada	no	item	II	desta	Portaria,	vinculada	à	estrutura	administrativa	do	Campus	Avançado	Lajes.	

				II	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	de	27	de	outubro	de	2020,	a	servidora	abaixo	nominada	para	exercer	a	respectiva

Função	de	Apoio	à	Gestão	do	Campus	Avançado	Lajes	e,	 inclusive,	responsabilizar-se	perante	os	órgãos	competentes,

pela	carga	patrimonial	dos	bens	móveis	pertencentes	ao	ambiente	físico	onde	será	desenvolvida	tal	função,	conforme	a

seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

2295891 Inalma	Rangel	de	Morais	
				Assessor	de	Secretaria

Acadêmica

Direção

Acadêmica

III	–	DETERMINAR,	para	a	função	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:

•	Coordenar	a	alimentação	e	manutenção	de	dados	estatísticos	nos	sistemas	gerenciais	relativos	aos	estudantes	da

Diretoria	Acadêmica;	

•	Coordenar	a	execução	do	processo	de	matrícula	dos	estudantes;	

•	Coordenar	as	atividades	administrativas	da	Diretoria	Acadêmica;	

•	Efetuar	os	registros,	processar	dados,	emitir	documentação,	preparar	e	informar	processos	relativos	à	vida	do	corpo

discente;	

•	 Instruir	 os	 processos	 relativos	 à	 execução	 das	 aulas	 de	 campo,	 bem	 como	 desenvolver	 ações	 administrativas

necessárias	a	sua	realização;	

•	Emitir	e	registrar	certificados	de	cursos	de	qualificação	profissional	ofertados	pela	Diretoria	Acadêmica;	

•	 Efetuar	 a	 solicitação	 de	 expedição	 de	 diplomas	 de	 cursos	 ofertados	 pela	 Diretoria	 Acadêmica,	 exceto	 os	 de

qualificação	profissional;	

•	Organizar	e	manter	atualizado	o	cadastro	dos	servidores	vinculados	à	Diretoria	Acadêmica;

•	Organizar	e	manter	todo	o	arquivo	ativo	e	passivo	referente	à	vida	escolar	dos	estudantes	vinculados	à	Diretoria

Acadêmica;	

•	Verificar	a	integralização	das	disciplinas	constantes	das	matrizes	curriculares	para	a	expedição	de	Certificados	e/ou

Diplomas;

•	Atuar	como	solicitante,	junto	ao	SCDP,	visando	à	solicitação	de	diárias	no	âmbito	da	Diretoria	Acadêmica;	e	

•	Desempenhar	outras	atividades	correlatas	e/ou	afins.



IV	–	ESTABELECER	que,	como	à	 função	mencionada	no	 item	 I	desta	Portaria	não	está	vinculada	gratificação,	 tal

atividade	deverá	ser	exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	da	servidora	designada.

V	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	de	27	de	outubro	de	2020,	a	Portaria	nº	1531/2020	-	RE/IFRN,	de	27	de	outubro

de	2020.

						DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1564/2020	-	RE/IFRN

			4	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.000931.2019-71,	de	8	de	março	de	2019.

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DISPENSAR	os	membros	abaixo	especificados	do	Conselho	Superior	(Consup),	deste	Instituto	Federal:

REPRESENTAÇÃO
CAMPUS/

ENTIDADE
NOME CONDIÇÃO

DISCENTE Apodi Ronald	Alves	de	Araújo Titular

DISCENTE Parnamirim
Bruno	Kleberson	Alves

da	Silva Suplente

DISCENTE Avançado	Lajes
Antônio	Miguel	Reis

Faustino Titular

CORPO	TÉCNICO
ADMINISTRATIVO

Natal-Cidade	Alta
Luciana	Silva	de
Medeiros Suplente

COLÉGIO	DE
DIRIGENTES

Apodi
Francisco	Damião
Freire	Rodrigues Titular

II	–	DECLARAR	vagas	as	representações	abaixo	relacionadas.	

REPRESENTAÇÃO
CAMPUS/

ENTIDADE
NOME CONDIÇÃO

DISCENTE Apodi VAGO Titular

DISCENTE Parnamirim VAGO Suplente

DISCENTE Avançado	Lajes VAGO Titular

CORPO	TÉCNICO
ADMINISTRATIVO

Natal-Cidade	Alta VAGO Suplente

COLÉGIO	DE
DIRIGENTES

Apodi VAGO Titular

III	-	ATUALIZAR,	a	composição	do	Conselho	Superior	(Consup)	deste	Instituto	Federal,	de	acordo	com	o	disposto	no

artigo	 8º	 do	 Estatuto	 do	 IFRN,	 aprovado	 pela	 Resolução	 nº	 066/2009-Consup/IFRN,	 de	 31	 de	 agosto	 de	 2009,

publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	2	de	setembro	de	2009,	e	atualizado	nos	termos	da	Resolução	nº	30/2013-

Consup/IFRN,	 de	 23	 de	 dezembro	 de	 2013,	 publicada	 no	Diário	Oficial	 da	União	 de	 27	 de	 dezembro	 de	 2013,	 os

representantes	abaixo	relacionados,	com	mandato	no	período	de	19	de	agosto	de	2019	a	19	de	agosto	de	2021.

REPRESENTAÇÃO
CAMPUS/

ENTIDADE
NOME CONDIÇÃO



DOCENTE

Parnamirim
Raphael	Siqueira	Fontes Titular
Antônio	André	Alves Suplente

São	Gonçalo	do
Amarante

Luciana	Guedes	Santos Titular
Victor	Marques	de	Araújo

Silva Suplente

Nova	Cruz
Sidney	Ribeiro	Palmeira Titular
Rafaela	da	Silva	Bezerra Suplente

Ipanguaçu
Daniel	Lobão	dos	Santos

Figueiredo Titular

Daniel	Chaves	de	Lima Suplente

Currais	Novos
Jardel	Ricardo	Pereira	de

França Titular

Pedro	Gurgel	Moraes Suplente

João	Câmara
Emiliana	Souza	Soares Titular

Tarcimária	Rocha	Lula	Gomes
da	Silva Suplente

Zona	Leste

Marília	Gonçalves	Borges
Silveira Titular

Patricia	Carla	de	Macedo
Chagas Suplente

São	Paulo	do
Potengi

Maria	Aparecida	dos	Santos
Ferreira Titular

Fatima	Maria	de	Oliveira Suplente

DISCENTE

Natal-Central
Leandro	Juscelino	Sarmento Titular
William	Gomes	dos	Santos Suplente

Caicó
VAGO Titular
VAGO Suplente

Macau
Guilherme	Moreira	de	Souza Titular
Ana	Caroline	de	Lima	Silva Suplente

Apodi
VAGO Titular
VAGO Suplente

Parnamirim
Damião	Victor	Andrade	da

Silva Titular

VAGO Suplente

Avançado	Lajes
VAGO Titular
VAGO Suplente

Pau	dos	Ferros
Pablo	Deyvid	de	Paiva Titular
Igor	Johnson	de	Paiva

Florentino Suplente

Mossoró

Matheus	de	Sousa	Matos
Medeiros Titular

Lucas	Felipe	Carlos	do
Nascimento Suplente

CORPO	TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO

Pau	dos	Ferros
VAGO Titular
VAGO Suplente

Mossoró
Valdecir	Emanoel	da	Silva Titular

VAGO Suplente

Zona	Norte
Abinoam	Soares	da	Silva Titular

VAGO Suplente

Natal-Cidade	Alta
Geraldo	Peregrino	da	Silva

Neto Titular

VAGO Suplente

Ceará	Mirim
Ricardo	Gentil	de	Araujo

Pereira Titular

VAGO Suplente

Santa	Cruz

Thiago	Gabriel	de	Moura
Xavier Titular

Thais	Chacon	dos	Santos
Azevedo Suplente

Parelhas
Elias	Nunes	Filho Titular

Helio	Guedes	de	Carvalho
Júnior Suplente

Canguaretama
Thiago	Lima	de	Oliveira Titular
Jorge	Felliphe	Rodrigues

Barbosa Suplente

COLÉGIO	DE
DIRIGENTES*

Pró-Reitoria	de
Ensino Harim	Revoredo	de	Macedo Titular

Diretoria	de
Gestão	de

Tecnologia	da
Informação

Charles	César	Magno	de
Freitas Titular

Santa	Cruz Samira	Fernandes	Delgado Titular
Currais	Novos Andreilson	Oliveira	da	Silva Titular

Apodi VAGO Titular

Canguaretama
Flávio	Rodrigo	Freire

Ferreira Titular

Avançado
Jucurutu

Paula	Francinete	de	Araújo
Batista Titular

Diretoria	de
Gestão	de



Atividades
Estudantis

Tales	Diogo	Morais	Maia Titular

*	Os	membros	suplentes	representantes	do	Colégio	de	Dirigentes	no	Consup	são	os	respectivos	substitutos	legais	dos

titulares,	designados	por	portaria	do	Reitor,	na	forma	do	artigo	2º,	§	1º	e	artigo	9º	do	Regimento	Interno.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1565/2020	-	RE/IFRN

			4	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.000591.2020-11,	de	18	de	fevereiro	de	2020;

CONSIDERANDO

ainda,	o	teor	do	Ofício-CS	nº	23/2020,	de	29	de	outubro	de	2020	e;

CONSIDERANDO

por	fim,	o	teor	da	Portaria	nº	964/2020	-	RE/IFRN,	de	16	de	junho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	PRORROGAR,	a	contar	de	1º	de	novembro	de	2020,	os	trabalhos	da	Comissão	de	Sindicância	Punitiva	designada

pela	Portaria	nº	249/2020-RE/IFRN,	de	12	de	fevereiro	de	2020,	prorrogada	pela	Portaria	nº	465/2020-RE/IFRN,	de

13	de	março	de	2020,	suspensa	pela	Portaria	nº	514/2020-RE/IFRN,	de	19	de	março	de	2020,	Restabelecida	pela

Portaria	nº	1318/2020-RE/IFRN,	de	3	de	setembro	de	2020	e	prorrogada	pela	Portaria	1477/2020-RE/IFRN,	de	13	de

outubro	de	2020,	constituída	para	apurar	fatos	do	processo	anteriormente	citado.

II	–	ESTABELECER	o	prazo	de	30	(trinta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

						DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

SAMUEL	RODRIGUES	GOMES	JÚNIOR

(Portaria	nº	964/2020-RE/IFRN,	de	16	de	junho	de	2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1566/2020	-	RE/IFRN

			4	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23139.001282.2020-54,	de	26	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR,	 a	 pedido,	 o	 servidor	 CLEITON	 DA	 SILVA	 MEDEIROS,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1530568,	 do	 cargo	 de

confiança	de	Diretor	Acadêmico	–	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	do	Campus	Avançado	Jucurutu,	para	o

qual	foi	nomeado	por	meio	da	Portaria	nº	1202/2019	-	RE/IFRN,	de		14	de	agosto	de	2019.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1567/2020	-	RE/IFRN

			4	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais,	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23139.001282.2020-54,	de	26	de	outubro	de	2020,

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	1566/2020-RE/IFRN,	de	4	de	novembro	de	2020,	

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	a	servidora	DÉBORA	SUZANE	DE	ARAÚJO	FARIA,	Matrícula	Siape	nº	1374554,	para	o	cargo	de	confiança

de	Diretora	Acadêmica	–	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	do	Campus	Avançado	Jucurutu.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1568/2020	-	RE/IFRN

			5	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003323.2020-51,	de	28	de	outubro	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:

AUTORIZAR	 o	 servidor	 abaixo	 relacionado	 a	 dirigir	 os	 veículos	 oficiais	 deste	 Instituto	 Federal	 a	 seguir

discriminados,	a	fim	de	resolver	assuntos	institucionais	da	Reitoria.	

MATRÍCULA

SIAPE

NOME	DO

SERVIDOR

HABILITAÇÃO
VEÍCULO/PLACA

NÚMERO CATEGORIA VALIDADE

2261996
Gil	Cesar

Monteiro	de	Avila
03158085690 B 07/03/2024

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

							



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1569/2020	-	RE/IFRN

			5	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003395.2020-07,	de	4	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DISPENSAR	 o	 servidor	 ROBSON	 SANTANA	 PACHECO,	 Matrícula	 Siape	 nº	 347023,	 do	 cargo	 de	 confiança	 de

Coordenador	 da	Editora	 -	 FG.1,	 integrante	 da	Estrutura	Administrativa	 da	Reitoria,	 para	 o	 qual	 foi	 designado	 por

meio	da	Portaria	nº	1390/2020-RE/IFRN,	de	22	de	setembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1570/2020	-	RE/IFRN

			5	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003121.2020-18,	de	8	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DESIGNAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 os	 servidores	 abaixo	 relacionados	 para	 compor	 a	 Comissão

responsável	por	propor	a	padronização	de	rotinas	referentes	às	atividades	de	almoxarifado	e	patrimônio,	conforme	a

seguir:	

Matrícula

SIAPE
Nomes Campus Função

2146230 Magno	de	Oliveira	Alves Parnamirim Coordenador

1973243 Glayttson	Jales	do	Nascimento Macau Membro

3162363
Maria	Vania	Morais	da	Silva

Santos
João	Câmara Membro

2068843 Melania	Aparecida	Dantas Santa	Cruz Membro

																		

II	–	ESTABELECER	o	prazo	de	30	(trinta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

III	-	REVOGAR	a	Portaria	nº	1475/2020	-	RE/IFRN,	de	9	de	outubro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1572/2020	-	RE/IFRN

			5	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003371.2020-40,	de	3	de	novembro	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	O	EXERCÍCIO,	 a	 contar	de	7	de	outubro	de	2020,	da	 servidora	abaixo	 relacionada	pertencente	ao

Quadro	Permanente	deste	Instituto	Federal,	lotada	na	Reitoria,	conforme	especificado	a	seguir.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR LOCALIZAÇÃO	DO	EXERCÍCIO

6350549
Rose	Meire	Penha	Revoredo	de

Macedo

Assessoria	de	Programas	e

Convênios

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1573/2020	-	RE/IFRN

			6	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

a	necessidade	de	serviço,

R	E	S	O	L	V	E:

INTERROMPER,	 com	efeitos	a	partir	de	2	de	novembro	de	2020,	o	período	de	 férias	 relativas	ao	exercício	2020,

compreendido	entre	1º	e	13	de	novembro	de	2020,	do	servidor	JOSÉ	RIBEIRO	DE	SOUZA	FILHO,	Matrícula	Siape	nº

2701020,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 lotado	 no	 Campus	 Ipanguaçu	 e	 em	 exercício	 na

Reitoria,	passando	o	referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	29	de	dezembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1574/2020	-	RE/IFRN

			6	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.000071.2020-17,	de	9	de	janeiro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	membros	abaixo	relacionados	para	compor	Comissão	responsável

pelo	inventário	dos	bens	móveis	da	Reitoria.

MATRÍCULA	SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

2117116 Rooney	Januário	da	Silva Presidente

1104263 Edneide	Batista	Lopes	da	Rocha Membro

2027844 Fernando	Antônio	da	Silva Membro

277109 Paulo	Pereira	da	Silva Membro

2257647 André	Pontes	Torres Membro

1941692 Ivan	Clécio	Medeiros	Diniz Membro

1945146 Gualber	Pereira	Silva	de	Oliveira	 Membro

1850557 Danielle	Santos	da	Silva	Carvalho Membro

II	-	ESTABELECER,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	prazo	de	30	(trinta)	dias	para	conclusão	dos	trabalhos.

III	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	1451/2020	-	RE/IFRN,	de	5	de	outubro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1575/2020	-	RE/IFRN

			6	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23517.000093.2020-18,	de	18	de	janeiro	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	663/2020-RE/IFRN,	de	23	de	abril	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

REMOVER	o	servidor	abaixo	nominado,	ocupante	do	cargo	de	Contador,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta

Instituição,	 de	 acordo	 com	 o	 artigo	 36,	 parágrafo	 único,	 inciso	 I,	 da	 Lei	 nº	 8.112,	 de	 11	 de	 dezembro	 de

1990,	conforme	quadro	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
NOME

LOTAÇÃO

ANTERIOR
LOTAÇÃO	ATUAL

1102981
Valdelúcio	Pereira

Ribeiro

Campus

Canguaretama

Campus	Natal-

Central

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1576/2020	-	RE/IFRN

			6	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003429.2020-55,	de	6	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	 O	 EXERCÍCIO	 dos	 servidores	 abaixo	 relacionados,	 pertencentes	 ao	 Quadro	 Permanente	 deste

Instituto	Federal,	lotados	na	Reitoria,	conforme	especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR LOCALIZAÇÃO	DO	EXERCÍCIO

1878742 Nilmário	Oliveira	de	Sousa
Coordenação	de	Desenvolvimento	de

Pessoal

1879427
Ricardo	Antônio	Bezerra

Soares	de	Araújo

Coordenação	de	Administração	de

Pessoal

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1577/2020	-	RE/IFRN

			6	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003424.2020-22,	de	6	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 a	 servidora	 KEILA	 DOS	 SANTOS	 ALVES,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1798481,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de

SUBSTITUTA	EVENTUAL,	o	cargo	de	confiança	de	Diretora	de	Gestão	de	Pessoas	 	–	CD.3,	 integrante	da	Estrutura

Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1578/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003236.2020-02,	de	20	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

LOTAR,	com	efeitos	a	partir	de	4	de	novembro	de	2020,	o	servidor	abaixo	relacionado,	ocupante	do	cargo	de

Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	conforme	especificado	a	seguir.

Matrícula	Siape Servidor Lotação

1606103 Ozenir	Luciano	da	Silva	Junior	
	Campus	Avançado

Jucurutu

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1579/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003236.2020-02,	de	20	de	outubro	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	 O	 EXERCÍCIO	 do	 servidor	 abaixo	 relacionado	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 deste	 Instituto

Federal,	lotado	no	Campus	Avançado	Jucurutu,	conforme	especificado	a	seguir.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR LOCALIZAÇÃO	DO	EXERCÍCIO

1606103 Ozenir	Luciano	da	Silva	Junior	 Direção

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1580/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23424.001685.2020-88,	de	6	de	novembro	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:

AUTORIZAR	 o	 servidor	 abaixo	 relacionado	 a	 dirigir	 os	 veículos	 oficiais	 deste	 Instituto	 Federal	 a	 seguir

discriminados,	a	fim	de	resolver	assuntos	institucionais	do	Campus	Parnamirim.	

MATRÍCULA

SIAPE

NOME	DO

SERVIDOR

HABILITAÇÃO
VEÍCULO/PLACA

NÚMERO CATEGORIA VALIDADE

2691107 Paulo	Vitor	Silva	 02941827614 B 28/05/2023

Parati	1.6	-

NNY8719

Ranger	XL	13P	-

NNZ3920

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

							



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1581/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003346.2020-66,	de	29	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

															

REMOVER,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 a	 servidora	 abaixo	 nominada,	 ocupante	 do	 cargo	 de

contador,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	de	acordo	com	o	inciso	I,	do	art.	36,	da	Lei	nº	8.112,

de	11	de	dezembro	de	1990,	conforme	quadro	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR

LOTAÇÃO

ANTERIOR
LOTAÇÃO	ATUAL

1821256 Gabriela	Benevolo	
Campus	São	Gonçalo

do	Amarante
Reitoria

											

		DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

		CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1582/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003297.2020-61,	de	26	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	CANCELAR	o	período	de	férias	relativas	ao	exercício	2020,	compreendido	entre	16	e	20	de	novembro	de	2020,

do	 servidor	ERIVALDO	BEZERRA	DE	LIMA,	Matrícula	Siape	nº	277395,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta

Instituição,	lotado	na	Reitoria,	passando	o	referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	14	de	dezembro	de	2020.

II	-	TORNAR	SEM	EFEITO	a	Portaria	nº	1544/2020	-	RE/IFRN,	de	28	de	outubro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1583/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003312.2020-71,	de	27	de	outubro	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	 o	 art.	 2º	 ,	 incisos	VIII	 e	X	 ,	 da	Lei	 nº	 8.027,	 de	 12	de	 abril	 de	 1990,	 que	 trata	 dos	 deveres	 dos	 servidores

públicos	civis,

R	E	S	O	L	V	E:

Art.	1º	-	É	proibido	o	ingresso	e	a	permanência	nas	dependências	desta	Reitoria	de	pessoas	vestidas	com	os	trajes

abaixo	listados:

a)	Shorts	ou	bermudas;

b)	Camisetas	regatas;

c)	Chinelos

Art.	2º	-	É	também	proibido	o	ingresso	de	pessoas	descalças.

Art.	3º-	Cabe	à	chefia	imediata	autorizar	o	ingresso	do	servidor	ou	prestador	de	serviço	impedido	de	ingressar	nas

dependências	da	Reitoria,	em	razão	de	enquadrar-se	nas	situações	previstas	nos	artigos	1º	e/ou	2º.

Art.	4º	-		Excetuam-se	das	exigências	constantes	desta	portaria,	crianças	com	até	12	(doze)	anos	de	idade.

Art.	5º	-	Excetuam-se	das	exigências	do	art.	1º	item	"c",	pessoas	com	impedimento	por	orientação	médica.

Art.	6º	-	O	cumprimento	das	normas	desta	portaria	será	de	responsabilidade	da	Coordenação	de	Administração	da

Sede	 (COADS),	 por	 intermédio	 dos	 vigilantes	 e	 porteiro,	 devendo	 os	 incidentes	 relacionados	 à	 matéria	 ficar

registrados	no	livro	de	ocorrência.

Art.	7º	-		É	vedado	o	acesso	às	dependências	desta	Reitoria	de	pessoas:

I	-	Portando	arma	de	fogo	ou	cortante,	ou	qualquer	objeto	semelhante,	exceto	os	agentes	públicos	que	gozam	dessa	

prerrogativa.

Art.	8º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	após	decorridos	30	dias	de	sua	publicação	oficial.																		

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1584/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003346.2020-66,	de	29	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

															

REMOVER,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	servidor	abaixo	nominado,	ocupante	do	cargo	de	contador,	pertencente

ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	de	acordo	com	o	inciso	I,	do	art.	36,	da	Lei	nº	8.112,	de	11	de	dezembro	de

1990,	conforme	quadro	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR

LOTAÇÃO

ANTERIOR
LOTAÇÃO	ATUAL

2058379 Mauricio	Guedes	da	Silva
Campus	João

Câmara
Reitoria

											

		DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

		CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1585/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003346.2020-66,	de	29	de	outubro	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	 O	 EXERCÍCIO	 do	 servidor	 abaixo	 relacionado	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 deste	 Instituto

Federal,	lotado	na	Reitoria,	conforme	especificado	a	seguir.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR LOCALIZAÇÃO	DO	EXERCÍCIO

2058379 Mauricio	Guedes	da	Silva
Coordenação	de	Contabilidade	e

Finanças

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1586/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO,	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003361.2020-12,	de	3	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DESIGNAR	os	servidores	abaixo	nominados	para	comporem	Grupo	de	Trabalho	responsável	pela	elaboração	de

documento	com	as	propostas	para	adequação	do	SUAP-EDU	às	diretrizes	pedagógicas,	relacionadas	à	retomada	das

aulas	por	meio	de	Ensino	Remoto	Emergencial,	conforme	a	seguir:

Matrícula

SIAPE
Nome	do	Servidor Representação Função

2329065 Francine	Geyzielle	dos	Santos SEAC/JC Coordenador

1799479 Carlos	Breno	Pereira	Silva COSINF/RE Membro

1672960
Francisco	Emiliano	Gurgel	de

Melo
DIAAC/RE Membro

1878805 Pollyana	de	Carvalho	Medeiros SEAC/ZL Membro

1836779
Juliana	Correia	Lima	de	Queiroz

Sobral
DE/CNAT Membro

2072657 Alcione	Sayonara	de	Araujo SEAC/CA Membro

1569438
Elionardo	Rochelly	Melo	de

Almeida
DIAC/CN Membro

2115267 Ricardo	Souza	Marques DIAC/SPP Membro

II	–	ESTABELECER	o	período	de	15	(quinze)	dias	como	prazo	final	para	conclusão	dos	trabalhos.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1587/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	 TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO		o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003420.2020-44	de	6	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	abaixo	relacionados	para	atuarem	como	orientadores	do

Programa	Residência	Pedagógica,	regido	pelo	Edital	Capes	nº	1/2020,	conforme	a	seguir:

CAMPUS CURSO NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Apodi Química Luciana	Medeiros	Bertini
Docente

orientador
1517597

Caicó Física
Ricardo	Rodrigues	da

Silva

Docente

orientador

voluntário

1782507

Natal-Central Espanhol Girlene	Moreira	da	Silva
Docente

orientador
1815347

Natal-Central Física Flávio	Urbano	da	Silva
Docente

orientador
1035844

Natal-Central Geografia
Maria	Luiza	de	Medeiros

Galvão	

Docente

orientador

voluntário

1577297

Natal-Central Matemática	 Rafael	Pereira	de	Melo

Docente

orientador

voluntário

2116086

Currais	Novos Química
Jardel	Ricardo	Pereira	de

França

Docente

orientador

voluntário

2049249

Ipanguaçu Informática
Daniel	Aguiar	da	Silva

Oliveira	Carvalho

Docente

orientador
1071759

Ipanguaçu Química Diogo	Pereira	Bezerra	

Docente

orientador

voluntário

1885284

João	Câmara Física
Geneci	Cavalcanti	Moura

de	Medeiros

Docente

orientador
1351673

Macau Biologia
Paula	Ivani	Medeiros	dos

Santos

Docente

orientador
1959642

Mossoró Matemática Sidney	Farias	Teixeira

Docente

orientador

voluntário

2463846

Natal-	Zona

Norte
Informática Daniel	Garcia	Teixeira

Docente

orientador
2567729

Santa	Cruz Física
Giulliano	José	Segundo Docente

orientador 2277237



Alves	Pereira	 voluntário

Santa	Cruz Matemática Emanuel	Adriano	Dantas	

Docente

orientador

voluntário

1176508

Mossoró Matemática
José	Rildo	Oliveira

Dantas

Docente

orientador
1194984

Canguaretama
Educação	do

Campo
José	Vilani	de	Farias	

Docente

orientador

voluntário

1723883

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1588/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003234.2020-13,	de	20	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	os	servidores	Marcos	Aurelio	de	Oliveira	Maia,	Matrícula	Siape	nº	277004,	CPF	nº	086.101.184-87,	e

Rafael	 Hernandez	 Damascena	 dos	 Passos,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1814072,	 CPF	 nº	 044.926.824-14,	 pertencentes	 ao

Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	 Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	 o

contrato	abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

267/2019

FUNDAÇÃO	DE	APOIO	À	EDUCAÇÃO	E	AO

DESENVOLVIMENTO	TECNOLÓGICO	DO	RN	-

FUNCERN

02.852.277/0001-78

II	-	REVOGAR	a	Portaria	nº	1189/2020-RE/IFRN,	de	7	de	agosto	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1589/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003234.2020-13,	de	20	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	os	servidores	Marcos	Aurélio	de	Oliveira	Maia,	Matrícula	Siape	nº	277004,	CPF	nº	086.101.184-87,	e

Rafael	 Hernandez	 Damascena	 dos	 Passos,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1814072,	 CPF	 nº	 044.926.824-14,	 pertencentes	 ao

Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	 Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	 o

contrato	abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

117/2019
Fundação	de	Apoio	à	Educação	e	ao

Desenvolvimento	Tecnológico	do	RN	-	Funcern
02.852.277/0001-78

II	-	REVOGAR	a	Portaria	nº	1185/2020-RE/IFRN,	de	7	de	agosto	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1590/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003234.2020-13,	de	20	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	os	servidores	Marcos	Aurélio	de	Oliveira	Maia,	Matrícula	Siape	nº	277004,	CPF	nº	086.101.184-87,	e

Rafael	 Hernandez	 Damascena	 dos	 Passos,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1814072,	 CPF	 nº	 044.926.824-14,	 pertencentes	 ao

Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	 Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	 o

contrato	abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

94/2019 Shimadzudo	Brasil	Comercio	Ltda 58.752.460/0001-56

II	-	REVOGAR	a	Portaria	nº	1184/2020-RE/IFRN,	de	7	de	agosto	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1591/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003430.2020-80,	de	6	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	da	Classe	“E-05”	para	a

Classe	“E-06”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação	de	9	de	maio	de

2019	a	8	de	novembro	de	2020,	ao	servidor	JAILTON	CARLOS	DE	PAIVA,	Matrícula	Siape	nº	2813328,	pertencente	ao

Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotado	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Analista	de	Tecnologia	da	Informação,

do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de	22	de	setembro

de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de

4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1592/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	23421.003425.2020-77,	de	6	de	novembro	de	2020;

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR,	com	feitos	a	partir	desta	data,	a	servidora	JUSSARA	BENVINDO	NERI,	Matrícula	Siape	nº	2030827,	para

exercer,	na	qualidade	de	SUBSTITUTO	EVENTUAL,	o	cargo	de	confiança	de	Coordenador	de	Administração	da	Sede	–

CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1593/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	23421.003346.2020-66,	de	29	de	outubro	de	2020;

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR,	 com	 feitos	 a	 partir	 desta	 data,	 o	 servidor	 RODRIGO	 RICELLY	 AVELINO	 LEITE,	 Matrícula	 Siape	 nº

1815619,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de	 SUBSTITUTO	 EVENTUAL,	 o	 cargo	 de	 confiança	 de	 Chefe	 da	 Secretaria

Executiva	–	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1594/2020	-	RE/IFRN

			9	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.005429.2020-95,	de	29	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:															

																																

CONCEDER	ABONO	DE	PERMANÊNCIA,	com	efeitos	a	partir	de	27	de	outubro	de	2020,	a	NIVALDO	FERREIRA

DA	 SILVA	 JUNIOR,	 Matrícula	 SIAPE	 nº	 277355,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e

Tecnológico,	Código	707001,	Classe	D-V,	Nível	01,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição	Federal	de

Ensino,	em	virtude	de	sua	opção	por	permanecer	em	atividade,	após	completar	as	exigências	para	a	aposentadoria

voluntária,	com	fundamento	legal	no	artigo	20	da	Emenda	Constitucional	nº	103/2019,	§§	1º	e	2º,	Inciso	I,	com	base

na	Nota	nº	011/2013/PF-IFRN/PGF/AGU.

				DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

				CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1595/2020	-	RE/IFRN

			10	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

R	E	S	O	L	V	E:

REVOGAR	 a	 Portaria	 nº	 1466/2020-RE/IFRN,	 de	 8	 de	 outubro	 de	 2020,	 que	 designou	 Comissão	 de	 Sindicância

Investigativa,	visando	apurar	os	fatos	descritos	no	Processo	nº	23421.003061.2020-25.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1596/2020	-	RE/IFRN

			10	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003472.2020-11,	de	10	de	novembro	de	2020;

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR,	 com	efeitos	 a	partir	 desta	data,	 a	 servidora	MAGNÓLIA	MARIA	DA	ROCHA	MELO,	Matrícula	Siape	nº

1465226,	para	exercer,	na	qualidade	de	SUBSTITUTA	EVENTUAL,	o	cargo	de	confiança	de	Diretora	de	Gestão	de

Atividades	Estudantis	–	CD.3,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1597/2020	-	RE/IFRN

			10	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23138.001156.2020-18,	de	9	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

INTERROMPER,	com	efeitos	a	partir	de	10	de	novembro	de	2020,	o	período	de	férias	relativas	ao	exercício	2020,

compreendido	 entre	 9	 e	 21	 de	 novembro	 de	 2020,	 da	 servidora	 SAMIRA	 FERNANDES	 DELGADO,	 Matrícula

Siape	nº	1722957,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	 lotada	no	Campus	Santa	Cruz,	passando	o

referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	1º	de	janeiro	de	2021.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1598/2020	-	RE/IFRN

			10	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23424.001656.2020-16,	de	3	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	ÁLVARO	HERMANO	DA	SILVA,	Matrícula	Siape	nº

2664007,	MATHEUS	GOMES	AMORIM	GOMES,	Matrícula	Siape	nº	1584889	e	RAFAEL	HERNANDEZ	DAMASCENA

DOS	 PASSOS,	Matrícula	 Siape	 nº	 1814072,	 para,	 sob	 a	 presidência	 do	 primeiro,	 compor	 Comissão	 de	 Processo

Administrativo	 Disciplinar,	 com	 vistas	 a	 dar	 continuidade	 aos	 trabalhos	 de	 apuração	 dos	 fatos	 de	 que	 trata	 o

Processo	nº	23421.000695.2020-26,	 iniciados	pela	Comissão	designada	pela	Portaria	nº	433/2020	-	RE/IFRN,	de	9

de	março	de	2020,	atualizada	pela	Portaria	nº	517/2020-RE/IFRN,	19	de	março	de	2020.	

II	–	ESTABELECER	o	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

III	 -	 CONVALIDAR,	 para	 todos	 os	 efeitos	 legais,	 os	 atos	 praticados	 pela	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo

Disciplinar	instaurada	por	meio	da	Portaria	nº	433/2020-RE/IFRN,	de	9	de	março	de	2020	e	atualizada	pela	Portaria

nº	517/2020-RE/IFRN,	19	de	março	de	2020,	durante	o	período	de	7	de	julho	de	2020	até	a	presente	data.

IV	–	DETERMINAR	que	a	Comissão,	a	fim	de	dar	cumprimento	ao	que	estabelece	a	Portaria	da	Controladoria	Geral

da	União	nº	1043/2007,	efetue	o	cadastramento	do	processo	acima	mencionado	no	Sistema	de	Gestão	de	Processos

Disciplinares	–	CGU-PAD,	com	a	inserção	das	informações	requeridas,	conforme	modelo	de	formulário	disponível	no

SUAP.

						DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1599/2020	-	RE/IFRN

			10	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23058.001676.2020-11,	de	6	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CANCELAR	o	período	de	férias	relativas	ao	exercício	2020,	compreendido	entre	30	de	novembro	e	18	de	dezembro

de	2020,	do	servidor	EDMILSON	BARBALHO	CAMPOS	NETO,	Matrícula	Siape	nº	1835439,	pertencente	ao	Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 lotado	no	Campus	Natal-Zona	Norte,	 passando	 o	 referido	 usufruto	 para	 o	 período	 a

partir	de	28	de	dezembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1600/2020	-	RE/IFRN

			10	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23424.001688.2020-11,	de	9	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	DISPENSAR	a	servidora	ALINE	GOMES	DA	SILVA,	Matrícula	SIAPE	nº.	1776362,	da	Comissão	de	Sindicância

Investigativa	designada	pela	Portaria	nº	1359/2020	-	RE/IFRN,	de	15	de	setembro	de	2020,	atualizada	pela	Portaria

nº	1418/2020	-	RE/IFRN,	de	29	de	setembro	de	2020.

II	–	DESIGNAR	a	servidora	JUSSARA	BENVINDO	NERI,	Matrícula	Siape	nº	2030827,	para	compor,	na	condição	de

membro,	 a	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa	 instituída	 para	 apurar	 os	 fatos	 descritos	 no	 Processo	 nº

23421.002886.2020-22.

III	 -	 ATUALIZAR	 a	 composição	 da	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa	 instituída	 por	 meio	 da	 Portaria	 nº

1359/2020	 -	 RE/IFRN,	 de	 15	 de	 setembro	 de	 2020,	 atualizada	 pela	 Portaria	 nº	 1418/2020	 -	 RE/IFRN,	 de	 29	 de

setembro	de	2020,	para	apurar	os	fatos	descritos	no	Processo	nº	23421.002886.2020-22..

MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO

1379511 RICARDO	KLEBER	MARTINS	GALVÃO Presidente

277421 ROGÉRIO	VIDAL	NUNES	BARBOSA Membro

2030827 JUSSARA	BENVINDO	NERI Membro

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1601/2020	-	RE/IFRN

			10	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003008.2020-24,	de	29	de	setembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 –	 DESIGNAR	 os	 servidores	 LENILTON	 ALEX	 DE	 ARAÚJO	 OLIVEIRA,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1866064,	 DANIEL

NICHOLAS	DE	JESUS	GIBSON,	Matrícula	SIAPE	nº.	1640867,	e		JOSÉ	WILSON	FIRMINO	JUNIOR,	Matrícula	Siape

nº	1888111,	para,	sob	a	presidência	do	primeiro,	compor	Comissão	de	Sindicância	Investigativa,	visando		apurar	os

fatos	descritos		no	Processo	nº	23421.003008.2020-24.	

II	–	ESTABELECER	o	prazo	de	30	(trinta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

III	–	DETERMINAR	o	devido	registro	das	informações	sobre	os	procedimentos	disciplinares	no	Sistema	de	Gestão

de	 Processos	 Disciplinares	 (CGU-PAD),	 para	 fins	 de	 transparência	 das	 atividades	 correcionais	 deste	 Instituto

Federal.

						DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1602/2020	-	RE/IFRN

			11	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23424.001657.2020-61,	de	3	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	ÁLVARO	HERMANO	DA	SILVA,	Matrícula	Siape	nº

2664007,	MATHEUS	GOMES	AMORIM	GOMES,	Matrícula	Siape	nº	1584889	e	RAFAEL	HERNANDEZ	DAMASCENA

DOS	 PASSOS,	Matrícula	 Siape	 nº	 1814072,	 para,	 sob	 a	 presidência	 do	 primeiro,	 compor	 Comissão	 de	 Processo

Administrativo	 Disciplinar,	 com	 vistas	 a	 dar	 continuidade	 aos	 trabalhos	 de	 apuração	 dos	 fatos	 de	 que	 trata	 o

Processo	nº	23421.000723.2020-13,	 iniciados	pela	Comissão	designada	pela	Portaria	nº	431/2020	-	RE/IFRN,	de	9

de	março	de	2020.	

II	–	ESTABELECER	o	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

III	 -	 CONVALIDAR,	 para	 todos	 os	 efeitos	 legais,	 os	 atos	 praticados	 pela	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo

Disciplinar	instaurada	por	meio	da	Portaria	nº	431/2020-RE/IFRN,	de	9	de	março	de	2020,	durante	o	período	de	8	de

abril	de	2020	até	a	presente	data.

IV	–	DETERMINAR	que	a	Comissão,	a	fim	de	dar	cumprimento	ao	que	estabelece	a	Portaria	da	Controladoria	Geral

da	União	nº	1043/2007,	efetue	o	cadastramento	do	processo	acima	mencionado	no	Sistema	de	Gestão	de	Processos

Disciplinares	–	CGU-PAD,	com	a	inserção	das	informações	requeridas,	conforme	modelo	de	formulário	disponível	no

SUAP.

						DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1603/2020	-	RE/IFRN

			11	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003410.2020-17,	de	5	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR,	com	efeitos	a	partir	de	5	de	novembro	de	2020,	a	servidora	LORENA	CASSIANO	FAGUNDES	FAUSTINO,

Matrícula	 Siape	 nº	 1886038,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de	 SUBSTITUTA	 EVENTUAL,	 o	 cargo	 de	 confiança	 de

Coordenadora	de	Desenvolvimento	de	Pessoal	–	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1604/2020	-	RE/IFRN

			11	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003346.2020-66,	de	29	de	outubro	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	O	EXERCÍCIO	 da	 servidora	 abaixo	 relacionada	 pertencente	 ao	Quadro	 Permanente	 deste	 Instituto

Federal,	lotada	na	Reitoria,	conforme	especificado	a	seguir.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR LOCALIZAÇÃO	DO	EXERCÍCIO

1821256 Gabriela	Benevolo
Coordenação	de	Contabilidade	e

Finanças

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1605/2020	-	RE/IFRN

			12	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003494.2020-81,	de	12	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

INTERROMPER,	com	efeitos	a	partir	de	12	de	novembro	de	2020,	o	período	de	férias	relativas	ao	exercício	2019,

compreendido	entre	3	e	13	de	novembro	de	2020,	da	servidora	CAROLINA	HELENA	DE	GOIS	DANTAS,	Matrícula

Siape	 nº	 1885907,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 lotada	 na	 Reitoria,	 passando	 o	 referido

usufruto	para	o	período	a	partir	de	7	de	dezembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1606/2020	-	RE/IFRN

			12	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO		

o	que	consta	no	Art.	10	do	Regulamento	para	Concessão	do	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competência	aos	Docentes	da

Carreira	 de	Magistério	 do	Ensino	Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 deste	 Instituto	Federal,	 aprovado	 pela	Resolução	 nº

15/2014-Consup/IFRN;	e

CONSIDERANDO,	

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23135.001179.2020-44,	de	3	de	setembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	de	31	de	outubro	de	2020,	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	Comissão

Especial	 de	 Avaliação,	 responsável	 pela	 análise	 do	 processo	 de	 Reconhecimento	 de	 Saberes	 e	 Competências

(RSC)	 do	 docente	 André	 Freire	 Mastrorocco,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1038134,	 com	 atribuições	 definidas	 no	 Art.	 11	 da

Resolução	nº	15/2014-Consup/IFRN.

Matrícula	Siape Servidor

1453080 Fábio	Alexandre	Araújo	dos	Santos

3036070 Fernando	Martins	de	Oliveira	Neto	

1028822 Tayane	da	Cruz	Trajano

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1607/2020	-	RE/IFRN

			12	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23138.001101.2020-08,	de	26	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:																			

I	 –CONCEDER	VACÂNCIA,	 a	 pedido,	 com	efeitos	 a	partir	 de	5	de	novembro	de	2020,	 por	posse	 em	outro	 cargo

inacumulável,	 ao	 servidor	 VANDIKSON	 COELHO	 BARBOSA,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2334785,	 ocupante	 do	 cargo	 de

Assistente	em	Administração,	lotado	no	Campus	Santa	Cruz,	código	do	cargo	nº	701200,	código	da	vaga	nº	0812821,

com	direito	à	recondução,	com	base	no	inciso	VIII	do	artigo	33	da	Lei	nº	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	e	Nota

Técnica	nº	758/2010/COGES/DENOP/SRH/MP.

II	–	DECLARAR	VAGO	o	respectivo	cargo.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1608/2020	-	RE/IFRN

			13	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23037.001298.2020-13,	de	10	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	ALTERAR	A	LOTAÇÃO,	a	contar	de	11	de	novembro	de	2020,	da	servidora	abaixo	relacionada,	pertencente	ao

Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,

conforme	especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR

LOTAÇÃO

ANTERIOR
LOTAÇÃO	ATUAL

2054713 Monalisa	Porto	Araújo Campus	Ipanguaçu Campus	Caicó

II	–	REVOGAR,	a	contar	de	11	de	novembro	de	2020,	a	concessão	de	vantagens	pessoais	eventualmente	recebidas

pela	servidora	mencionada,	em	razão	de	sua	localização	de	exercício	anterior,	dentre	as	quais	Auxílio	Transporte	e

Adicional	de	Insalubridade	ou	de	Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	da	servidora	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1609/2020	-	RE/IFRN

			13	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003189.2020-99,	de	14	de	outubro	de	2020;	e

CONSIDERANDO	

ainda	o	teor	no	Parecer	de	Força	Executória	nº	00077/2020/NMA-JEF	/PFRN/PGF/AGU,		

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	DECLARAR	NULO	o	Processo	Administrativo	nº	23057.028297.2016-93,	de	28	de	 junho	de	2016,	que	trata	de

revisão	de	progressão	do	servidor	João	Maria	Paiva	Palhano,	Matrícula	Siape	nº	277306.

II	 -	RECONHECER	a	ocorrência	da	decadência	para	 a	modificação	das	portarias	 editadas	 anteriormente	a	28	de

junho	de	2011,	permanecendo	imutáveis	as	Portarias:

Portaria	nº	905/2008-DG/CEFET-RN,	de	9	de	outubro	de	2008;

Portaria	nº	167/2010-DG/CNAT,	de	31	de	agosto	de	2010;

Portaria	nº	1316/2011-RE/IFRN,	de	15	de	julho	de	2011.

III	-	ANULAR	as	Portarias	abaixo	relacionadas:

Portaria	nº	77/2017-DG/CNAT/IFRN,	de	23	de	janeiro	de	201;

Portaria	nº	115/2017-RE/IFRN,	de	23	de	janeiro	de	2017;

Portaria	nº	991/2017-Reitoria/IFRN,	de	14	de	março	de	2017;

Portaria	nº	1033/2016-DG/CNAT/IFRN,	de	19	de	setembro	de	2016;

Portaria	nº	1032/2016-DG/CNAT/IFRN,	de	19	de	setembro	de	2016;

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1610/2020	-	RE/IFRN

			13	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003491.2020-47,	de	11	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	 PROGRESSÃO	 FUNCIONAL	 POR	MÉRITO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 20	 de	 novembro	 de	 2020,	 da

Classe	 “E-05”	 para	 a	 Classe	 “E-06”,	 referente	 ao	 interstício	 de	 18	 (dezoito)	meses,	 correspondente	 ao	 período	 de

avaliação	de	20	de	maio	de	2019	a	19	de	novembro	de	2020,	à	servidora	MARIA	AUXILIADORA	PEREIRA	DE	LIRA,

Matrícula	Siape	nº	6277204,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	 lotada	na	Reitoria,	ocupante	do

cargo	de	Secretário	Executivo,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei

nº	11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do

Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1611/2020	-	RE/IFRN

			14	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23425.001218.2020-48,	de		10	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

PRORROGAR,	 por	 60	 (sessenta)	 dias,	 a	 contar	 de	 31	 de	 outubro	 de	 2020,	 o	 prazo	 estabelecido	 na	 Portaria	 nº

1305/2020	 -	 RE/IFRN,	 de	 1º	 de	 setembro	 de	 2020,	 que	 designou	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo

Disciplinar,	visando	apurar	os	fatos	relacionados	no	Processo	nº	23421.002761.2020-01.

						DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1612/2020	-	RE/IFRN

			14	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002287.2020-17,	de	16	de	julho	de	2020,

RESOLVE:

PRORROGAR,	 por	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 de	 18	 de	 novembro	 de	 2020,	 o	 prazo	 estabelecido	 pela	 Portaria	 nº

1111/2020-RE/IFRN,	 de	 21	 de	 julho	 de	 2020,	 referente	 à	 Comissão	 responsável	 pela	 implementação	 do	 Projeto

Estratégico	do	PDI	"Otimização	dos	gastos	com	contratos	continuados".

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1613/2020	-	RE/IFRN

			14	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO		

o	que	consta	no	Art.	10	do	Regulamento	para	Concessão	do	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competência	aos	Docentes	da

Carreira	 de	Magistério	 do	Ensino	Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 deste	 Instituto	Federal,	 aprovado	 pela	Resolução	 nº

15/2014-Consup/IFRN;	e

CONSIDERANDO,	

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23515.000899.2020-18,	de	7	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	de	30	de	outubro	de	2020,	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	Comissão

Especial	 de	 Avaliação,	 responsável	 pela	 análise	 do	 processo	 de	 Reconhecimento	 de	 Saberes	 e	 Competências

(RSC)	 do	 docente	 Bruno	 Castro	 Barbalho,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2243935,	 com	 atribuições	 definidas	 no	 Art.	 11	 da

Resolução	nº	15/2014-Consup/IFRN.

Matrícula	Siape Servidor

2066171 Jarley	Fagner	Silva	do	Nascimento

1942671 Tania	Maria	da	Silva	Lima

2161598 Thalita	Arthur

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1614/2020	-	RE/IFRN

			14	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO		

o	que	consta	no	Art.	10	do	Regulamento	para	Concessão	do	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competência	aos	Docentes	da

Carreira	 de	Magistério	 do	Ensino	Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 deste	 Instituto	Federal,	 aprovado	 pela	Resolução	 nº

15/2014-Consup/IFRN;	e

CONSIDERANDO,	

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23466.000757.2020-83,	de	21	de	junho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	de	30	de	outubro	de	2020,	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	Comissão

Especial	 de	 Avaliação,	 responsável	 pela	 análise	 do	 processo	 de	 Reconhecimento	 de	 Saberes	 e	 Competências

(RSC)	do	docente	Fellipe	Silva	Câmara,	Matrícula	Siape	nº	3059435,	com	atribuições	definidas	no	Art.	11	da	Resolução

nº	15/2014-Consup/IFRN.

Matrícula	Siape Servidor

2524416 Danilo	Cortez	Gomes

1065148 Eliana	Paula	Calegar

1094714 Jonathas	Phillipe	de	Jesus	Almeida

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1615/2020	-	RE/IFRN

			14	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO		

o	que	consta	no	Art.	10	do	Regulamento	para	Concessão	do	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competência	aos	Docentes	da

Carreira	 de	Magistério	 do	Ensino	Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 deste	 Instituto	Federal,	 aprovado	 pela	Resolução	 nº

15/2014-Consup/IFRN;	e

CONSIDERANDO,	

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23135.001167.2020-10,	de	31	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	de	30	de	outubro	de	2020,	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	Comissão

Especial	 de	 Avaliação,	 responsável	 pela	 análise	 do	 processo	 de	 Reconhecimento	 de	 Saberes	 e	 Competências

(RSC)	do	docente	Charles	Hallan	Fernandes	dos	Santos,	Matrícula	Siape	nº	3010051,	com	atribuições	definidas	no	Art.

11	da	Resolução	nº	15/2014-Consup/IFRN.

Matrícula	Siape Servidor

1881986 Helber	Wagner	da	Silva

1450213 Hugo	Leonardo	Pereira	Rufino

2269873 Jean	Lucas	de	Sousa

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1616/2020	-	RE/IFRN

			16	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003515.2020-68,	de	16	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	 PROGRESSÃO	 FUNCIONAL	 POR	MÉRITO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 20	 de	 novembro	 de	 2020,	 da

Classe	 “E-05”	 para	 a	 Classe	 “E-06”,	 referente	 ao	 interstício	 de	 18	 (dezoito)	meses,	 correspondente	 ao	 período	 de

avaliação	de	20	de	maio	de	2019	a	19	de	novembro	de	2020,	ao	servidor	FERNANDO	ANTÔNIO	DA	SILVA,	Matrícula

Siape	nº	2027844,	pertencente	 ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	 lotado	na	Reitoria,	 ocupante	do	 cargo	de

Secretário	 Executivo,	 do	 Regime	 Jurídico	 instituído	 pela	 Lei	 nº	 8.112/1990,	 observadas	 as	 disposições	 da	 Lei	 nº

11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	 (DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do

Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1617/2020	-	RE/IFRN

			16	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO,	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003229.2020-01,	de	19	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DISPENSAR	a	servidora	Kezia	Arachelli	de	Lira	Silva	Cruz,	Matrícula	Siape	2074741,	da	composição	da	Comissão

responsável	pela	elaboração	e	institucionalização	do	Calendário	de	Compras	e	Contratações	Comuns	2021,	para	a	qual

foi	designada	por	meio	da	Portaria	nº	1514/2020	-	RE/IFRN,	de	19	de	outubro	de	2020.

II	 -	 DESIGNAR	 a	 servidora	 Adriane	 de	 Morais	 Ferreira,	 Matrícula	 Siape	 2101595,	 para	 compor	 a	 supracitada

Comissão.

III	 -	 ATUALIZAR	 a	 composição	 da	 Comissão	 responsável	 pela	 elaboração	 e	 institucionalização	 do	 Calendário	 de

Compras	e	Contratações	Comuns	2021,	conforme	a	seguir.

Matrícula

Siape
Nome Campus Função

1103084 Júlio	César	Carneiro	Camilo Reitoria Coordenador

1885644 Ives	Bruno	de	Lima	Silva Reitoria Membro

1677949
Tatiana	Cardoso	Delgado

Kobayashi	
Parnamirim Membro

2333425 Roberto	Cesar	Barros	Camilo	 Nova	Cruz Membro

1879925
Luiz	Pedro	Martins	de

Carvalho

Natal	Zona

Norte
Membro

2138986 Elania	Hortins	Dantas Caicó Membro

1717604 Kaizzer	Ronno	Leite	Lima Pau	dos	Ferros Membro

1730129 João	Paulo	Lima	Rodrigues	 Mossoró Membro

1831386 Fábio	Henrique	Vale	dos	Reis Natal-Central Membro

1886910 Kiev	Luiz	de	Araújo	Pereira Natal-Central Membro



2101595 Adriane	de	Morais	Ferreira João	Câmara Membro

IV	 -	PRORROGAR	por	30	 (trinta)	dias,	a	contar	de	18	de	novembro	de	2020,	o	prazo	estabelecido	na	Portaria	nº

1514/2020	-	RE/IFRN,	de	19	de	outubro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1618/2020	-	RE/IFRN

			16	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003517.2020-57,	de	16	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	 PROGRESSÃO	 FUNCIONAL	 POR	MÉRITO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 23	 de	 novembro	 de	 2020,	 da

Classe	 “D-06”	 para	 a	Classe	 “D-07”,	 referente	 ao	 interstício	 de	 18	 (dezoito)	meses,	 correspondente	 ao	 período	 de

avaliação	de	23	de	maio	de	2019	a	22	de	novembro	de	2020,	à	servidora	TATHYANE	TORRES	DA	SILVA	DUARTE,

Matrícula	Siape	nº	1890980,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	 lotada	na	Reitoria,	ocupante	do

cargo	 de	 Assistente	 em	 Administração,	 do	 Regime	 Jurídico	 instituído	 pela	 Lei	 nº	 8.112/1990,	 observadas	 as

disposições	 da	 Lei	 nº	 11.784,	 de	 22	 de	 setembro	 de	 2008,	 publicada	 no	Diário	 Oficial	 da	União	 (DOU)	 em	 23	 de

setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1619/2020	-	RE/IFRN

			16	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002135.2020-14,	de	3	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DESIGNAR	os	servidores	e	o	estudante	abaixo	relacionados	para	compor	Comissão	Eleitoral	Central	responsável

por	promover	eleição	para	escolha	de	membros	do	Conselho	de	Ensino,	Pesquisa	e	Extensão-	CONSEPEX,	para	o

biênio	2020-2022.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

350546 Harim	Revoredo	de	Macedo Gestão Presidente

2895668 Monique	Fonseca	Cardoso Docente Membro

1798497
Pollyanna	de	Araújo	Ferreira

Brandão

Técnico-

Administrativo
Membro

20172153040015
Susana	Kamila	Guedes	de

Oliveira
Discente Membro

II	–	DETERMINAR	a	criação,	em	cada	Campus,	de	Comissões	de	Apoio	vinculadas	à	Comissão	Eleitoral	Central,	para

coordenar	o	processo	em	âmbito	local,	composta	por	um	representante	da	gestão,	um	representante	dos	docentes,	um

representante	dos	técnicos-administrativos	e	um	representante	dos	estudantes	indicado	pelo	Grêmio,	sob	a

coordenação	do	primeiro,	a	serem	designadas	por	portaria	da	Direção-Geral	do	respectivo	Campus.

III	–	ESTABELECER	o	prazo	de	30	(trinta)	dias	para	conclusão	dos	trabalhos	e	apresentação	do	relatório	final	com	o

nome	dos	eleitos.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1620/2020	-	RE/IFRN

			16	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003369.2020-71,	de	3	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 a	 servidora	 KEILA	 DOS	 SANTOS	 ALVES,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1798481,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de

SUBSTITUTA	 EVENTUAL,	 o	 cargo	 de	 confiança	 de	 Reitora	 Pro	 Tempore	 –	 CD.1,	 integrante	 da	 Estrutura

Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1621/2020	-	RE/IFRN

			16	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003524.2020-59,	de	16	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	 PROGRESSÃO	 FUNCIONAL	 POR	MÉRITO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 20	 de	 novembro	 de	 2020,	 da

Classe	 “E-05”	 para	 a	 Classe	 “E-06”,	 referente	 ao	 interstício	 de	 18	 (dezoito)	meses,	 correspondente	 ao	 período	 de

avaliação	 de	 20	 de	 maio	 de	 2019	 a	 19	 de	 novembro	 de	 2020,	 à	 servidora	 ZULEICA	 TAVARES	 VASCONCELOS

OLIVEIRA,	Matrícula	 Siape	 nº	 2027768,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 lotada	 na	 Reitoria,

ocupante	 do	 cargo	 de	 Secretário	 Executivo,	 do	 Regime	 Jurídico	 instituído	 pela	 Lei	 nº	 8.112/1990,	 observadas	 as

disposições	 da	 Lei	 nº	 11.784,	 de	 22	 de	 setembro	 de	 2008,	 publicada	 no	Diário	 Oficial	 da	União	 (DOU)	 em	 23	 de

setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1622/2020	-	RE/IFRN

			16	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23037.001335.2020-85,	de	16	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR,	 a	 pedido,	 a	 servidora	 LUCIANA	MEDEIROS	 DA	 CUNHA,	Matrícula	 Siape	 nº	 1638644,	 do	 cargo	 de

confiança	de	Diretor	Acadêmico	–	CD.3,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	do	Campus	Ipanguaçu,	para	o	qual	foi

nomeada	por	meio	da	Portaria	nº	715/2016	-	RE/IFRN,	de		3	de	maio	de	2016.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1623/2020	-	RE/IFRN

			16	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003428.2020-19,	de	6	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CANCELAR	o	período	de	férias	relativas	ao	exercício	2020,	compreendido	entre	23	de	novembro	e	7	de	dezembro	de

2020,	 do	 servidor	 SAMUEL	 RODRIGUES	 GOMES	 JUNIOR,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1372999,	 pertencente	 ao	 Quadro

Permanente	desta	Instituição,	lotado	no	Campus	Natal-Central,	em	exercício	na	Reitoria,	passando	o	referido	usufruto

para	o	período	a	partir	de	20	de	dezembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1625/2020	-	RE/IFRN

			19	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

					CONSIDERANDO

				o	teor	do	Artigo	3º,	Inciso	IV	e	§	2º,	dos	Artigos	4º	a	8º	e	18	do	Regimento	Interno	do	Conselho	de	Ensino,	Pesquisa	e

Extensão,	aprovado	pela	Deliberação	nº	03/2010-CONSEPEX,	de	26	de	novembro	de	2010,	e	alterado	pela	Deliberação

nº	12/2011-CONSEPEX,	de	8	de	julho	de	2011;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003525.2018-89,	de	16	de	agosto	de	2018,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 ATUALIZAR	 	 a	 composição	 dos	 membros	 pertencentes	 ao	 Conselho	 de	 Ensino,	 Pesquisa	 e	 Extensão,	 a	 seguir

relacionados,	para	compor	a	Câmara	Permanente	de	Extensão	desse	Conselho,	no	Biênio	2018-2020.

CÂMARA	DE	EXTENSÃO

NOME REPRESENTAÇÃO CAMPUS FUNÇÃO

Pró-Reitor	de	Extensão
Pró-Reitoria	de

Extensão
Reitoria Presidente

Romerito	Campos	de

Andrade

Coordenação	de

Curso
Caicó Membro	Titular

Paulo	Roberto	Pimentel

Duavy
Docente

Natal-	Zona

Norte

Membro	Titular

Jean	Carlos	da	Silva

Galdino

Membro

Suplente

Gabriela	Barbosa	Bruno

Docente
São	Gonçalo

do	Amarante

Membro	Titular

Felipe	Alves	Pereira	Pinto
Membro

Suplente

Cristiane	de	Brito	Cruz Docente
Currais

Novos
Membro	Titular

Pollyanna	de	Araújo

Ferreira	Brandão
Equipe	Técnico-

Pedagógica

Avançado

Lajes
Membro	Titular

Amilde	Martins	da

Fonseca
Reitoria

Membro

Suplente

Rodrigo	Brandão	da	Cruz

Discente Mossoró

Membro	Titular

Thiago	Ferreira	da	Silva
Membro

Suplente

				II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	contar	desta	data	a	Portaria	nº	1441/2019-RE/IFRN,	de	27	de	setembro	de	2019.



					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1626/2020	-	RE/IFRN

			19	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

					CONSIDERANDO

				o	teor	do	Artigo	3º,	Inciso	IV	e	§	2º,	dos	Artigos	4º	a	8º	e	18	do	Regimento	Interno	do	Conselho	de	Ensino,	Pesquisa	e

Extensão,	aprovado	pela	Deliberação	nº	03/2010-CONSEPEX,	de	26	de	novembro	de	2010,	e	alterado	pela	Deliberação

nº	12/2011-CONSEPEX,	de	8	de	julho	de	2011;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003525.2018-89,	de	16	de	agosto	de	2018,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 ATUALIZAR	 	 a	 composição	 dos	 membros	 pertencentes	 ao	 Conselho	 de	 Ensino,	 Pesquisa	 e	 Extensão,	 a	 seguir

relacionados,	para	compor	a	Câmara	Permanente	de	Educação	Superior	de	Pós-Graduação,	no	Biênio	2018-2020.

CÂMARA	DE	EDUCAÇÃO	SUPERIOR	DE	PÓS-GRADUAÇÃO

NOME REPRESENTAÇÃO CAMPUS FUNÇÃO

Pró-Reitor	de	Ensino
Pró-Reitoria	de

Ensino
Reitoria Coordenador

Pró-Reitor	de	Pesquisa	e

Inovação

Pró-Reitoria	de

Pesquisa	e	Inovação
Reitoria

Coordenador-

Adjunto

Aristides	Felipe	Santiago

Junior

Coordenação	de

Curso
Natal-Central

Membro

Titular

Márcio	Monteiro	Maia

Docente Canguaretama

Membro

Titular

Daniela	Karina	Cândido
Membro

Suplente

Edneide	da	Conceição

Bezerra
Docente Natal-Zona	Leste

Membro

Titular

Ana	Paula	Borba	Costa
Técnico-

Administrativo
Parnamirim

Membro

Titular

Rodrigo	Brandão	da	Cruz

Discente Mossoró

Membro

Titular

Thiago	Ferreira	da	Silva
Membro

Suplente

				II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	contar	desta	data	a	Portaria	nº	1432/2019-RE/IFRN,	de	27	de	setembro	de	2019.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,



CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1627/2020	-	RE/IFRN

			19	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

					CONSIDERANDO

				o	teor	do	Artigo	3º,	Inciso	IV	e	§	2º,	dos	Artigos	4º	a	8º	e	18	do	Regimento	Interno	do	Conselho	de	Ensino,	Pesquisa	e

Extensão,	aprovado	pela	Deliberação	nº	03/2010-CONSEPEX,	de	26	de	novembro	de	2010,	e	alterado	pela	Deliberação

nº	12/2011-CONSEPEX,	de	8	de	julho	de	2011;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003525.2018-89,	de	16	de	agosto	de	2018,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 ATUALIZAR	 	 a	 composição	 dos	 membros	 pertencentes	 ao	 Conselho	 de	 Ensino,	 Pesquisa	 e	 Extensão,	 a	 seguir

relacionados,	para	compor	a	Câmara	Permanente	de	Educação	Superior	de	Pós-Graduação,	no	Biênio	2018-2020.

CÂMARA	DE	EDUCAÇÃO	TÉCNICA	DE	NÍVEL	MÉDIO

NOME REPRESENTAÇÃO CAMPUS FUNÇÃO

Pró-Reitor	de	Ensino
Pró-Reitoria	de

Ensino
Reitoria Coordenador

Gleiferson	de	Lima	Viana

Coordenação	de

Curso

Avançado

Lajes

Membro	Titular

Luciana	Maria	Araújo

Rabelo
Membro	Suplente

Wagner	Lopes	Torquato

Coordenação	de

Curso
Mossoró

Membro	Titular

Marinaldo	Pinheiro	de

Sousa	Neto
Membro	Suplente

Monique	Fonseca	Cardoso Docente João	Câmara Membro	Titular

Marcos	Aurélio	de	Oliveira

Maia

Docente Natal-Central

Membro	Titular

João	Batista	da	Silva

Queiroz
Membro	Suplente

Paulo	Roberto	Pimentel

Duavy

Docente
Natal-Zona

Norte

Membro	Titular

Jean	Carlos	da	Silva

Galdino
Membro	Suplente

Roney	Roberto	de	Melo

Sousa
Docente Santa	Cruz Membro	Titular



Luiz	Alberto	Celestino

Pessoa	Pimentel

Docente Parnamirim Membro	Titular

Anderson	Luiz	Pinheiro	de

Oliveira Docente
São	Paulo	do

Potengi

Membro	Titular

Dayana	Melo	Torres Membro	Suplente

Jarley	Fagner	Silva	do

Nascimento
Docente Macau Membro	Titular

Samara	Yontei	de	Paiva Equipe	Técnico-

Pedagógica

Natal-Zona

Norte
Membro	Titular

Rita	de	Cássia	Rocha Santa	Cruz Membro	Suplente

Michael	Douglas	Batista

de	Araújo

Discente
Pau	dos

Ferros

Membro	Titular

Vandeilson	Chaves	da

Silva
Membro	Suplente

Rafael	Alves	Pinheiro
Técnico-

Administrativo
Ipanguaçu Membro	Titular

				II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	contar	desta	data	a	Portaria	nº	1438/2019-RE/IFRN,	de	27	de	setembro	de	2019.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1628/2020	-	RE/IFRN

			19	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

					CONSIDERANDO

				o	teor	do	Artigo	3º,	Inciso	IV	e	§	2º,	dos	Artigos	4º	a	8º	e	18	do	Regimento	Interno	do	Conselho	de	Ensino,	Pesquisa	e

Extensão,	aprovado	pela	Deliberação	nº	03/2010-CONSEPEX,	de	26	de	novembro	de	2010,	e	alterado	pela	Deliberação

nº	12/2011-CONSEPEX,	de	8	de	julho	de	2011;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003525.2018-89,	de	16	de	agosto	de	2018,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 ATUALIZAR	 	 a	 composição	 dos	 membros	 pertencentes	 ao	 Conselho	 de	 Ensino,	 Pesquisa	 e	 Extensão,	 a	 seguir

relacionados,	para	compor	a	Câmara	Permanente	de	Educação	Superior	de	Graduação,	no	Biênio	2018-2020.

CÂMARA	DE	EDUCAÇÃO	SUPERIOR	DE	GRADUAÇÃO

NOME REPRESENTAÇÃO CAMPUS FUNÇÃO

Pró-Reitor	de	Ensino
Pró-Reitoria	de

Ensino
Reitoria Coordenador

Thalita	Cunha	Motta
Coordenação	de

Curso

Natal-Zona

Leste
Membro	Titular

Romerito	Campos	de

Andrade

Coordenação	de

Curso
Caicó Membro	Titular

Alexmay	Soares	Nunes
Coordenação	de

Curso

São	Paulo	do

Potengi
Membro	Titular

Carla	Simone	de	Lima

Teixeira	Assunção

Coordenação	de

Curso

São	Gonçalo

do	Amarante
Membro	Titular

Roney	Roberto	de	Melo

Sousa
Docente Santa	Cruz Membro	Titular

Marcos	Aurélio	de

Oliveira	Maia

Docente Natal-Central

Membro	Titular

João	Batista	da	Silva

Queiroz
Membro	Suplente

Michael	Douglas	Batista

de	Araújo

Discente
Pau	dos

Ferros

Membro	Titular

Vandeilson	Chaves	da

Silva
Membro	Suplente



Pollyanna	de	Araújo

Ferreira	Brandão Equipe	Técnico-

Pedagógica

Avançado

Lajes
Membro	Titular

Amilde	Martins	da

Fonseca
Reitoria Membro	Suplente

Rafael	Alves	Pinheiro
Técnico-

Administrativo
Ipanguaçu Membro	Titular

				II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	contar	desta	data	a	Portaria	nº	1438/2019-RE/IFRN,	de	27	de	setembro	de	2019.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1632/2020	-	RE/IFRN

			19	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	23421.003554.2020-65,	de	18	de	novembro	de	2020;

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	o	servidor	LUIZ	PAULO	RODRIGUES	DA	SILVA,	Matrícula	Siape	nº	1637300,	para	exercer,	na	qualidade

de	 SUBSTITUTO	 EVENTUAL,	 o	 cargo	 de	 confiança	 de	 Coordenador	 Geral	 de	 Cadastro	 e	 Pagamento	 –	 CD.4,

integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1634/2020	-	RE/IFRN

			19	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003578.2020-14,	de	19	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DISPENSAR	 o	 servidor	 JOSÉ	 WILSON	 FIRMINO	 JUNIOR,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1888111,	 da	 Comissão	 de

Sindicância	Investigativa	designada	pela	Portaria	nº	1601/2020	-	RE/IFRN,	de	10	de	novembro	de	2020.

II	 –	 DESIGNAR	 o	 servidor	 GIL	 CÉSAR	 MONTEIRO	 DE	 ÁVILA,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2261996,	 para	 compor,	 na

condição	de	membro,	a	Comissão	de	Sindicância	Investigativa	instituída	para	apurar	os	fatos	descritos	no	Processo	nº

23421.003008.2020-24	.

III	 -	 ATUALIZAR	 a	 composição	 da	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa	 instituída	 por	 meio	 da	 Portaria	 nº

1601/2020	-	RE/IFRN,	de	10	de	novembro	de	2020,	para	apurar	os	fatos	descritos	no	Processo	nº	23421.003008.2020-

24,	conforme	a	seguir:

MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO

1866064 LENILTON	ALEX	DE	ARAÚJO	OLIVEIRA Presidente

1640867 DANIEL	NICHOLAS	DE	JESUS	GIBSON Membro

2261996 GIL	CÉSAR	MONTEIRO	DE	ÁVILA Membro

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1635/2020	-	RE/IFRN

			19	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003575.2020-81,	de	19	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	 PROGRESSÃO	 FUNCIONAL	 POR	MÉRITO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 20	 de	 novembro	 de	 2020,	 da

Classe	 “E-05”	 para	 a	 Classe	 “E-06”,	 referente	 ao	 interstício	 de	 18	 (dezoito)	meses,	 correspondente	 ao	 período	 de

avaliação	de	20	de	maio	de	2019	a	19	de	novembro	de	2020,	à	servidora	ANNATERRA	TEIXEIRA	DE	LIMA,	Matrícula

Siape	nº	2027982,	 pertencente	 ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	 lotada	na	Reitoria,	 ocupante	do	 cargo	de

Secretário	 Executivo,	 do	 Regime	 Jurídico	 instituído	 pela	 Lei	 nº	 8.112/1990,	 observadas	 as	 disposições	 da	 Lei	 nº

11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(D.O.U.)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do

Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	D.O.U.	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1636/2020	-	RE/IFRN

			20	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003479.2020-32,	de	11	de	novembro	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	teor	da	Solicitação	de	Auditoria	nº	195/2020	-	AUDGE/RE/IFRN,	de	11	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	a	Comissão	responsável

pela	elaboração	do	Relatório	de	Gestão	de	2020	deste	Instituto	Federal,	conforme	a	seguir:	

Comissão	Central

Representação Função

Pró-Reitor	de	Planejamento	e	Desenvolvimento

Institucional
Presidente

Chefe	de	Gabinete	da	Reitoria Membro

Pró-Reitor	de	Administração Membro

Pró-Reitor	de	Ensino Membro

Pró-Reitor	de	Pesquisa	e	Inovação Membro

Pró-Reitor	de	Extensão Membro

Diretor	de	Gestão	de	Atividades	Estudantis Membro

Diretor	de	Gestão	de	Pessoas Membro

Diretor	de	Gestão	de	Tecnologia	da	Informação Membro

Assessor	de	Comunicação	Social	e	Eventos Membro

Assessor	de	Extensão	e	Relações	Internacionais Membro

Chefe	da	Auditoria	Geral Membro

Chefe	da	Procuradoria	Jurídica Membro

Ouvidor Membro

Diretor-Geral	do	Campus	Zona	Leste Membro

																	

Subcomissões	da	Reitoria

Representação Função

Pró-Reitor	de	Planejamento	e	Desenvolvimento

Institucional
Coordenador

Coordenador	de	Monitoramento	de	Projetos Membro

Coordenador	de	Planejamento	e	Avaliação Membro

Chefe	de	Gabinete	da	Reitoria Coordenador

Chefe	da	Secretaria	Executiva Membro

Assessor	Administrativo Membro



Assessor	Técnico Membro

Pró-Reitor	de	Administração Coordenador

Coordenador	de	Contabilidade	e	Finanças Membro

Coordenador	de	Administração	da	Sede Membro

Coordenador	de	Almoxarifado	e	Patrimônio Membro

Diretor	de	Engenharia	e	Infraestrutura Membro

Diretor	de	Licitações Membro

Pró-Reitor	de	Ensino Coordenador

Diretor	Pedagógico Membro

Diretor	de	Avaliação	e	Regulação	do	Ensino Membro

Diretor	de	Administração	Acadêmica Membro

Coordenador	de	Acesso	Discente Membro

Pró-Reitor	de	Pesquisa	e	Inovação Coordenador

Diretor	de	Inovação	Tecnológica Membro

Coordenador	da	Editora Membro

Pró-Reitor	de	Extensão Coordenador

Assessor	de	Programas	e	Convênios Membro

Assessor	de	Extensão	e	Relações	Internacionais Membro

Diretor	de	Gestão	de	Atividades	Estudantis Coordenador

Assessor	de	Assistência	ao	Estudante Membro

Diretor	de	Gestão	de	Pessoas Coordenador

Coordenador	Geral	de	Cadastro	e	Pagamento Membro

Coordenador	de	Desenvolvimento	de	Pessoal Membro

Coordenador	de	Administração	de	Pessoal Membro

Coordenador	de	Atenção	à	Saúde	do	Servidor Membro

Diretor	de	Gestão	de	Tecnologia	da	Informação Coordenador

Coordenador	de	Sistemas	de	Informação Membro

Coordenador	de	Sistema	de	Apoio	à	Administração Membro

Coordenador	de	Sistema	de	Apoio	ao	Ensino Membro

Coordenador	de	Sistema	de	Apoio	à	Gestão	de

Pessoas
Membro

Coordenador	de	Infraestrutura	e	Redes Membro

Assessor	de	Comunicação	Social	e	Eventos Coordenador

Diagramador Membro

	

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1637/2020	-	RE/IFRN

			20	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	 TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	 disposto	 na	 Resolução	 nº	 34/2019-CONSUP,	 de	 4	 de	 outubro	 de	 2019;	 a	 Orientação	 Normativa	 nº	 02/2019-

DIGPE/IFRN,	de	6	de	novembro	de	2019;	o	art.	96-A	da	Lei	n°	8.112/1990,	de	11	de	dezembro	de	1990;	o	art.	30	da

Lei	 12.772/2012,	 de	 28	 de	 dezembro	 de	 2012;	 o	 Decreto	 nº	 9.991/2019,	 de	 28	 de	 agosto	 de	 2019;	 a	 Instrução

Normativa	nº	201/2019-	Ministério	da	Economia,	de	11	de	setembro	de	2019;	e	o	disposto	na	Nota	Técnica	nº	6/2020

-	DIGPE/RE/IFRN,	de	11	de	setembro	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003345.2020-11,	de	29	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:																			

I	-	AUTORIZAR,	com	efeitos	a	partir	de	1º	de	dezembro	de	2020,	o	afastamento	total	da	servidora	CINTIA	GOUVEIA

COSTA	DE	ALCÂNTARA,	Matrícula	Siape	nº	1720562,	ocupante	do	cargo	de	Psicólogo-Área,	pertencente	ao	Quadro

Permanente	desta	Instituição,	lotada	na	Reitoria,	para	participar	do	Curso	de	Doutorado	em	Psicologia,	oferecido	pela

Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do	Norte.

II	–	ESTABELECER,	como	término	da	vigência	desta	Portaria,	o	dia	29	de	fevereiro	de	2024.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1638/2020	-	RE/IFRN

			20	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003582.2020-82	,	de	20	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR	a	 servidora	KEILA	DOS	SANTOS	ALVES	 ,	Matrícula	 Siape	 nº	 1798481,	 do	 encargo	 de	 SUBSTITUTO

EVENTUAL	do	cargo	de	confiança	de	Reitor	Pro	Tempore	–	CD.1,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria,

para	o	qual	foi	nomeada	por	meio	da	Portaria	nº	1620/2020-RE/IFRN,	de	16	de	novembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1639/2020	-	RE/IFRN

			20	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23138.001181.2020-93,	de	16	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR,	a	pedido,	o	servidor	LEONARDO	DUARTE	DE	ALBUQUERQUE,	Matrícula	Siape	nº	2142258,	do	cargo

de	confiança	de	Diretor	Acadêmico	–	CD.3,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	do	Campus	Santa	Cruz,	para	o	qual

foi	nomeado	por	meio	da	Portaria	nº	828/2016	-	RE/IFRN,	de	12	de	maio	de	2016.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1640/2020	-	RE/IFRN

			20	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003582.2020-82	,	de	20	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR,	com	efeitos	a	partir	de	23	de	novembro	de	2020,	o	servidor	CLEVERTON	HENTZ	ANTUNES,	Matrícula

Siape	 nº	 1769081,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de	 SUBSTITUTO	EVENTUAL,	 o	 cargo	 de	 confiança	 de	 Reitora	Pro

Tempore	–	CD.1,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1641/2020	-	RE/IFRN

			20	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23138.000972.2020-04,	de	21	de	setembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

TORNAR	 SEM	 EFEITO	 o	 Contrato	 3/2020	 -	 COGPE/DG/SC/RE/IFRN,	 que	 contratou	 ANDERSON	 MAX	 CIRILO	 DA

SILVA	 para	 exercer	 as	 atividades	 de	 Professor	 Substituto	 neste	 Instituto	 Federal,	 no	 Campus	 Santa	 Cruz,	 por

impedimento	com	base	no	que	determina	o	item	13.3	do	Edital	de	Abertura	nº	35/2018-DG/SC/RE/IFRN,	publicado	no

DOU	nº	224,	de	22/11/2018,	seção	3,	p.	68.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1642/2020	-	RE/IFRN

			20	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.005562.2020-41,	de	5	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

ALTERAR	O	 REGIME	DE	 TRABALHO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 da	 servidora	 RAFAELA	 ALVES	 VICENTE,

Matrícula	Siape	nº	2147040,	ocupante	do	cargo	de	Assistente	de	Laboratório,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	deste

Instituto	Federal,	lotada	no	Campus	Natal-Central,	de	30	(trinta)	horas	semanais,	para	40	(quarenta)	horas	semanais.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1643/2020	-	RE/IFRN

			21	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23138.001181.2020-93,	de	16	de	novembro	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	1639/2020	-	RE/IFRN,	de	20	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	o	servidor	VINICIUS	CARVALHO	PINTO,	Matrícula	Siape	2227977,	para	exercer	o	cargo	de	confiança	de

Diretor	Acadêmico	–	CD.3,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	do	Campus	Santa	Cruz.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1644/2020	-	RE/IFRN

			24	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003599.2020-30,	de	23	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

INTERROMPER,	com	efeitos	a	partir	de	24	de	novembro	de	2020,	o	período	de	férias	relativas	ao	exercício	2020,

compreendido	 entre	 23	de	novembro	 e	 7	 de	dezembro	de	2020,	 da	 servidora	ZULEICA	TAVARES	VASCONCELOS

OLIVEIRA,	Matrícula	 Siape	 nº	 2027768,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 lotada	 na	 Reitoria,

passando	o	referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	30	de	novembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

CLEVERTON	HENTZ	ANTUNES

Reitor	Pro	Tempore	em	Exercício

(Portaria	nº	1640/2020-RE/IFRN,	de	20/11/2020,	publicada	no	DOU	de	23/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1645/2020	-	RE/IFRN

			25	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

a	necessidade	do	serviço,

R	E	S	O	L	V	E:

INTERROMPER,	 com	efeitos	a	partir	de	2	de	dezembro	de	2020,	o	período	de	 férias	 relativas	ao	exercício	2020,

compreendido	entre	1º	e	25	de	dezembro	de	2020,	do	servidor	CHARLES	CÉSAR	MAGNO	DE	FREITAS,	Matrícula

Siape	 nº	 1756858,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 lotado	 no	 Campus	 Natal-Central,	 em

exercício	na	Reitoria,	passando	o	referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	21	de	dezembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

CLEVERTON	HENTZ	ANTUNES

Reitor	Pro	Tempore	em	Exercício

(Portaria	nº	1640/2020-RE/IFRN,	de	20/11/2020,	publicada	no	DOU	de	23/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1646/2020	-	RE/IFRN

			25	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002290.2020-22,	de	16	de	julho	de	2020,

RESOLVE:

PRORROGAR,	 por	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 de	 19	 de	 novembro	 de	 2020,	 o	 prazo	 estabelecido	 pela	 Portaria	 nº

1096/2020-RE/IFRN,	 de	 20	 de	 julho	 de	 2020,	 referente	 à	 Comissão	 responsável	 pela	 implementação	 do	 Plano	 de

Centralização	de	Compras	e	Contratações	Públicas	do	IFRN.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

CLEVERTON	HENTZ	ANTUNES

Reitor	Pro	Tempore	em	Exercício

(Portaria	nº	1640/2020-RE/IFRN,	de	20/11/2020,	publicada	no	DOU	de	23/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1647/2020	-	RE/IFRN

			25	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003609.2020-37,	de	23	de	novembro	de	2020,	

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	IZABEL	MACHADO	DA	NÓBREGA,	Matrícula	Siape	nº

1843853,	 CPF	 nº	 008.887.494-06	 e	 RODRIGO	 RICELLY	 AVELINO	 LEITE,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1815619,	 CPF

nº	084.389.364-82,	pertencentes	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular	e	Substituto,

respectivamente,	fiscalizarem	o	contrato	abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do	Contato Empresa CNPJ

33/2019 Voetur	Turismo	e	Representações	Ltda 01.017.250/0001-05

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	1413/2020	-	RE/IFRN,	de	29	de	setembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

CLEVERTON	HENTZ	ANTUNES

Reitor	Pro	Tempore	em	Exercício

(Portaria	nº	1640/2020-RE/IFRN,	de	20/11/2020,	publicada	no	DOU	de	23/11/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1648/2020	-	RE/IFRN

			25	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003609.2020-37,	de	23	de	novembro	de	2020,	

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	IZABEL	MACHADO	DA	NÓBREGA,	Matrícula	Siape	nº

1843853,	 CPF	 nº	 008.887.494-06	 e	 RODRIGO	 RICELLY	 AVELINO	 LEITE,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1815619,	 CPF

nº	084.389.364-82,	pertencentes	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular	e	Substituto,

respectivamente,	fiscalizarem	o	contrato	abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do	Contato Empresa CNPJ

179/2019 Money	Turismo	Eireli	-	EPP 37.979.739/0001-05

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	1412/2020	-	RE/IFRN,	de	29	de	setembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

CLEVERTON	HENTZ	ANTUNES

Reitor	Pro	Tempore	em	Exercício

(Portaria	nº	1640/2020-RE/IFRN,	de	20/11/2020,	publicada	no	DOU	de	23/11/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1649/2020	-	RE/IFRN

			25	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23135.001395.2020-90,	de	10	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	ALTERAR	A	LOTAÇÃO,	a	contar	de	20	de	novembro	de	2020,	do	servidor	abaixo	relacionado,	pertencente	ao

Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,

conforme	especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR

LOTAÇÃO

ANTERIOR
LOTAÇÃO	ATUAL

3119295

Leandro	Augusto	e

Silva	Miranda

Cavalcante

Campus	Macau
Campus	João

Câmara

II	–	REVOGAR,	a	contar	de	20	de	novembro	de	2020,	a	concessão	de	vantagens	pessoais	eventualmente	recebidas

pelo	 servidor	mencionado,	 em	 razão	de	 sua	 localização	de	exercício	 anterior,	 dentre	as	quais	Auxílio	Transporte	 e

Adicional	de	Insalubridade	ou	de	Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	do	servidor	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

CLEVERTON	HENTZ	ANTUNES

Reitor	Pro	Tempore	em	Exercício

(Portaria	nº	1640/2020-RE/IFRN,	de	20/11/2020,	publicada	no	DOU	de	23/11/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1650/2020	-	RE/IFRN

			25	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	na	Processo	nº	23135.001395.2020-90,	de	10	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DISPENSAR,	com	efeitos	a	partir	de	20	de	novembro	de	2020,	o	servidor	abaixo	relacionado,	pertencente	ao	Quadro

Permanente	deste	Instituto	Federal,	da	respectiva	Função	de	Apoio	à	Gestão,	integrante	da	Estrutura	Administrativa

do	Campus	Macau,	para	a	qual	foi	designado	por	meio	da	Portaria	nº	612/2019-RE/IFRN,	de	6	de	maio	de	2019.

SERVIDOR FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

3119295

	Leandro	Augusto	e

Silva	Miranda

Cavalcante

Assessor	de	Pesquisa

Coordenação	de

Pesquisa	e

Inovação

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

CLEVERTON	HENTZ	ANTUNES

Reitor	Pro	Tempore	em	Exercício

(Portaria	nº	1640/2020-RE/IFRN,	de	20/11/2020,	publicada	no	DOU	de	23/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1651/2020	-	RE/IFRN

			25	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23515.001343.2020-49,	de	10	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	ALTERAR	A	LOTAÇÃO,	a	contar	de	24	de	novembro	de	2020,	da	servidora	abaixo	relacionada,	pertencente	ao

Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,

conforme	especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR

LOTAÇÃO

ANTERIOR
LOTAÇÃO	ATUAL

1941436
Ana	Cláudia	Silva

Morais

Campus	São	Paulo

do	Potengi
Campus	Canguaretama

II	–	REVOGAR,	a	contar	de	24	de	novembro	de	2020,	a	concessão	de	vantagens	pessoais	eventualmente	recebidas

pela	servidora	mencionada,	em	razão	de	sua	localização	de	exercício	anterior,	dentre	as	quais	Auxílio	Transporte	e

Adicional	de	Insalubridade	ou	de	Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	da	servidora	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

CLEVERTON	HENTZ	ANTUNES

Reitor	Pro	Tempore	em	Exercício

(Portaria	nº	1640/2020-RE/IFRN,	de	20/11/2020,	publicada	no	DOU	de	23/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1652/2020	-	RE/IFRN

			26	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002488.2020-14,	de	5	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO

	ainda,	o	que	consta	no	Art.	14	e	no	Art.	15,	do	Regimento	Interno	da	Comissão	Permanente	de	Pessoal	Docente	do

IFRN,	aprovado	pela	Resolução	nº	82/2012-CONSUP,	de	21/12/2012,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,			os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	Comissão	responsável	por

conduzir	 o	 processo	 eleitoral	 para	 escolha	 de	 novos	 membros	 para	 a	 Comissão	 Permanente	 de	 Pessoal	 Docente

(CPPD).																				

Matrícula

Siape
Servidor Representação

1035844 Flávio	Urbano	da	Silva	 Docente

1811102 Gustavo	Henrique	de	Almeida

Barbalho
Docente

1867778 Raimundo	Cosme	da	Silva	Filho Docente

1577633 Sérgio	Luiz	Bezerra	Trindade Docente

1577446 José	Alves	de	Lima	Neto Docente

1337910
Washington	Luiz	da	Silva

Martins
Docente

1896678
Jobson	Martins	da	Silva

Maranhão	
DIGPE

	DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

	CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore



(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1653/2020	-	RE/IFRN

			26	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23134.002458.2020-35,	de	10	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	ALTERAR	A	LOTAÇÃO,	a	contar	de	23	de	novembro	de	2020,	da	servidora	abaixo	relacionada,	pertencente	ao

Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,

conforme	especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR

LOTAÇÃO

ANTERIOR
LOTAÇÃO	ATUAL

2126630
Priscila	Gomes	de

Souza
Campus	João	Câmara

Campus		São

Paulo	do	Potengi

II	–	REVOGAR,	a	contar	de	23	de	novembro	de	2020,	a	concessão	de	vantagens	pessoais	eventualmente	recebidas

pela	servidora	mencionada,	em	razão	de	sua	localização	de	exercício	anterior,	dentre	as	quais	Auxílio	Transporte	e

Adicional	de	Insalubridade	ou	de	Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	da	servidora	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1654/2020	-	RE/IFRN

			26	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23517.001055.2020-74,	de	20	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR,	 a	 pedido,	 a	 servidora	 	 ANA	CRISTINA	 PEREIRA	 LIMA,	Matrícula	 Siape	 n°	 1936488,	 do	 encargo	 de

SUBSTITUTO	 EVENTUAL,	 do	 cargo	 de	 confiança	 de	 Diretor	 Acadêmico	 –	 CD.4,	 integrante	 da	 Estrutura

Administrativa	do	Campus	Canguaretama,	para	o	qual	foi	nomeada	por	meio	da	Portaria	nº	794/2020-RE/IFRN,	de	12

de	maio	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1655/2020	-	RE/IFRN

			26	de	novembro	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.005562.2020-41,	de	5	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

ALTERAR	 O	 REGIME	 DE	 TRABALHO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 da	 servidora	 CLEIANE	 CLEMENTINO

BONDADE,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1856521,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Auxiliar	 de	 Biblioteca,	 pertencente	 ao	 Quadro

Permanente	 deste	 Instituto	 Federal,	 lotada	 no	Campus	Natal-Cidade	Alta,	 de	 40	 (quarenta)	 horas	 semanais,	 para	 30

(trinta)		horas	semanais.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1656/2020	-	RE/IFRN

			26	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23516.001475.2019-27,	de	25	de	outubro	de	2019,

R	E	S	O	L	V	E:

RETIFICAR	a	Portaria	nº	1880/2019	-	RE/IFRN,	de		24	de	dezembro	de	2019,	que	autorizou	o	afastamento	total	da

servidora	GISLENE	DE	ARAÚJO	ALVES,	Matrícula	Siape	nº	1944334,	de	modo	que,	onde	se	lê:	“[...]	com	efeitos	a

partir	desta	data	[...]	”,	leia-se:	“[...]		com	efeitos		a	partir	de	16	de	novembro	de	2020	[...]	”,

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1657/2020	-	RE/IFRN

			26	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002577.2020-52,	de	12	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

LOTAR,	com	efeitos	a	partir	de	22	de	outubro	de	2020,	a	servidora	abaixo	relacionada,	ocupante	do	cargo	de

Assistente	em	Administração,	conforme	especificado	a	seguir.

Matrícula	Siape Servidor Lotação

1970691
Nadir	Matias	Ferreira

Moreira

	Campus	Avançado	Natal-

Zona	Leste

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1658/2020	-	RE/IFRN

			26	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003479.2020-32,	de	11	de	novembro	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	teor	da	Solicitação	de	Auditoria	nº	195/2020	-	AUDGE/RE/IFRN,	de	11	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DESIGNAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 os	 servidores	 abaixo	 relacionados	 para	 compor	 a	 Comissão

responsável	pela	elaboração	do	Relatório	de	Gestão	de	2020	deste	Instituto	Federal,	conforme	a	seguir:	

Comissão	Central

Representação Função

Pró-Reitor	de	Planejamento	e	Desenvolvimento

Institucional
Presidente

Chefe	de	Gabinete	da	Reitoria Membro

Pró-Reitor	de	Administração Membro

Pró-Reitor	de	Ensino Membro

Pró-Reitor	de	Pesquisa	e	Inovação Membro

Pró-Reitor	de	Extensão Membro

Diretor	de	Gestão	de	Atividades	Estudantis Membro

Diretor	de	Gestão	de	Pessoas Membro

Diretor	de	Gestão	de	Tecnologia	da	Informação Membro

Assessor	de	Comunicação	Social	e	Eventos Membro

Assessor	de	Extensão	e	Relações	Internacionais Membro

Ouvidor Membro

Diretor-Geral	do	Campus	Zona	Leste Membro

																	

Subcomissões	da	Reitoria

Representação Função

Pró-Reitor	de	Planejamento	e	Desenvolvimento

Institucional
Coordenador

Coordenador	de	Monitoramento	de	Projetos Membro

Coordenador	de	Planejamento	e	Avaliação Membro

Chefe	de	Gabinete	da	Reitoria Coordenador

Chefe	da	Secretaria	Executiva Membro

Assessor	Administrativo Membro

Assessor	Técnico Membro

Pró-Reitor	de	Administração Coordenador



Coordenador	de	Contabilidade	e	Finanças Membro

Coordenador	de	Administração	da	Sede Membro

Coordenador	de	Almoxarifado	e	Patrimônio Membro

Diretor	de	Engenharia	e	Infraestrutura Membro

Diretor	de	Licitações Membro

Pró-Reitor	de	Ensino Coordenador

Diretor	Pedagógico Membro

Diretor	de	Avaliação	e	Regulação	do	Ensino Membro

Diretor	de	Administração	Acadêmica Membro

Coordenador	de	Acesso	Discente Membro

Pró-Reitor	de	Pesquisa	e	Inovação Coordenador

Diretor	de	Inovação	Tecnológica Membro

Coordenador	da	Editora Membro

Pró-Reitor	de	Extensão Coordenador

Assessor	de	Programas	e	Convênios Membro

Assessor	de	Extensão	e	Relações	Internacionais Membro

Diretor	de	Gestão	de	Atividades	Estudantis Coordenador

Assessor	de	Assistência	ao	Estudante Membro

Diretor	de	Gestão	de	Pessoas Coordenador

Coordenador	Geral	de	Cadastro	e	Pagamento Membro

Coordenador	de	Desenvolvimento	de	Pessoal Membro

Coordenador	de	Administração	de	Pessoal Membro

Coordenador	de	Atenção	à	Saúde	do	Servidor Membro

Diretor	de	Gestão	de	Tecnologia	da	Informação Coordenador

Coordenador	de	Sistemas	de	Informação Membro

Coordenador	de	Sistema	de	Apoio	à	Administração Membro

Coordenador	de	Sistema	de	Apoio	ao	Ensino Membro

Coordenador	de	Sistema	de	Apoio	à	Gestão	de

Pessoas
Membro

Coordenador	de	Infraestrutura	e	Redes Membro

Assessor	de	Comunicação	Social	e	Eventos Coordenador

Diagramador Membro

	

II	-	TORNAR	SEM	EFEITO,		a	Portaria	nº	1636/2020	-	RE/IFRN,	de	20	de	novembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1659/2020	-	RE/IFRN

			26	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003635.2020-65,	de	25	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	da	Classe	“E-05”	para	a

Classe	“E-06”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação	de	20	de	maio

de	2019	a	19	de	novembro	de	2020,	à	servidora	RAQUEL	PRISCYLA	DA	SILVA	COSTA,	Matrícula	Siape	nº	2027733,

pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotada	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Secretário	Executivo,

do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de	22	de	setembro

de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de

4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1660/2020	-	RE/IFRN

			26	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23093.001859.2020-00,	de	23	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DISPENSAR	o	servidor	RODRIGO	RONNER	TERTULINO	DA	SILVA,	Matrícula	Siape	nº	2142648,	da	Comissão	de

Sindicância	Investigativa	designada	pela	Portaria	nº	1631/2020	-	RE/IFRN,	de	19	de	novembro	de	2020.

II	–	DESIGNAR	o	servidor	MARÇAL	JOSÉ	DE	OLIVEIRA	MORAIS	II,	Matrícula	Siape	nº	1549884,	para	compor,	na

condição	de	membro,	a	Comissão	de	Sindicância	Investigativa	instituída	para	apurar	os	fatos	descritos	no	Processo	nº

23421.003126.2020-32.

III	 -	 ATUALIZAR	 a	 composição	 da	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa	 instituída	 por	 meio	 da	 Portaria	 nº

1631/2020	-	RE/IFRN,	de	19	de	novembro	de	2020,	para	apurar	os	fatos	descritos	no	Processo	nº	23421.003126.2020-

32,	conforme	a	seguir:

MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO

1379511 RICARDO	KLEBER	MARTINS	GALVÃO Presidente

3995307 MORONI	NERES	VIEIRA Membro

1549884 MARÇAL	JOSÉ	DE	OLIVEIRA	MORAIS	II Membro

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

KEILA	DOS	SANTOS	ALVES

Matrícula	Siape	nº	1798481

(Portaria	nº	1630/2020-RE/IFRN,	de	19/11/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1661/2020	-	RE/IFRN

			27	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003665.2020-71	,	de	27	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR	a	servidora	ALINE	GOMES	DA	SILVA,	Matrícula	Siape	nº	1776362,	para	exercer	o	cargo	de	confiança	de

Assessora	de	Apoio	Logístico	-	FG.1,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1662/2020	-	RE/IFRN

			27	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003667.2020-61,	de	27	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR	o	servidor	CLEVERTON	HENTZ	ANTUNES,	Matrícula	Siape	nº	1769081,	do	encargo	de	SUBSTITUTO

EVENTUAL	do	cargo	de	confiança	de	Reitor	Pro	Tempore	–	CD.1,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria,

para	o	qual	foi	nomeado	por	meio	da	Portaria	nº	1640/2020-RE/IFRN,	de	20	de	novembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1663/2020	-	RE/IFRN

			27	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003667.2020-61	,	de	27	de	novembro	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	1662/2020-RE/IFRN,	de	27	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 a	 servidora	 ALINE	 GOMES	 DA	 SILVA,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1776362,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de

SUBSTITUTA	 EVENTUAL,	 o	 cargo	 de	 confiança	 de	 Reitora	 Pro	 Tempore	 –	 CD.1,	 integrante	 da	 Estrutura

Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1664/2020	-	RE/IFRN

			27	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003208.2020-87,	de	15	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 –	 DISPENSAR,	 o	 membro	 abaixo	 relacionado	 da	 composição	 do	 Grupo	 de	 Trabalho	 da	 Psicologia	 Sistêmica,

responsável	 pela	 implementação	 e	 desenvolvimento	 de	 ações	 de	 assistência	 estudantil	 do	 Programa	 Nacional	 de

Assistência	Estudantil	-	PNAES,	no	âmbito	deste	Instituto	Federal.

MATRÍCULA	SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

1730906 Cynthia	Araújo	Mota Membro

II	–	DESIGNAR	a	servidora	a	seguir	relacionada	para	compor	o	supracitado	grupo.

MATRÍCULA	SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

1114605 Caroline	Cristina	de	Arruda	Campos Membro

III	 –	 ATUALIZAR,	 a	 composição	 do	 Grupo	 de	 Trabalho	 da	 Psicologia	 Sistêmica,	 responsável	 pela	 implementação	 e

desenvolvimento	de	ações	de	assistência	estudantil	do	Programa	Nacional	de	Assistência	Estudantil	-	PNAES,	no	âmbito

deste	Instituto	Federal,	conforme	quadro	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR FUNÇÃO

2155230 Elaine	Caroline	de	Macedo Presidente

1542920 Andrezza	Costa	Marreiros	Lima

Membro

1184964 Cássio	Clayton	Martins	Andrade

1834657
Caroline	Stephanie	Campos	Arimatéia

Magalhães

1114605 Caroline	Cristina	de	Arruda	Campos	

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

					CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1665/2020	-	RE/IFRN

			27	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003615.2020-94,	de	24	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

ALTERAR,	 o	 período	 de	 férias	 relativa	 ao	 exercício	 2020,	 compreendido	 entre	 7	 e	 18	 de	 dezembro	 de	 2020,

da	 servidora	 KIVIA	 LETICIA	 RODRIGUES	 BARROSO,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1341121,	 pertencente	 ao	 Quadro

Permanente	desta	Instituição,	lotada	na	Reitoria,	passando	o	referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	5	de	julho	de

2021.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1666/2020	-	RE/IFRN

			27	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	 ,	de	26	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

ALTERAR	o	período	de	férias	relativas	ao	exercício	2020,	compreendido	entre	30	de	novembro	a	13	de	dezembro	de

2020,	 do	 servidor	 THIAGO	 MURILO	 NÓBREGA	 GALVÃO,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2730177,	 Procurador	 Federal,	 em

exercício	na	Reitoria,	passando	o	referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	7	de	dezembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1667/2020	-	RE/IFRN

			27	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003457.2020-72,	de	9	de	novembro	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	teor	da	Instrução	Normativa	do	Ministério	da	Economia	nº	109,	de	29	de	outubro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

ALTERAR	O	REGIME	DE	TRABALHO,	com	efeitos	a	partir	de	9	de	novembro	de	2020,	do	servidor	TALES	DIOGO

MORAIS	MAIA,	Matrícula	 Siape	 nº	 1543010,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Assistente	 em	 Administração,	 pertencente	 ao

Quadro	 Permanente	 deste	 Instituto	 Federal,	 lotado	 no	Campus	Mossoró	 e	 em	 exercício	 na	Reitoria,	 de	 30	 (trinta)

horas	semanais	para	40	(quarenta)	horas	semanais.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1668/2020	-	RE/IFRN

			27	de	novembro	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23466.001006.2020-84,	de	24	de	setembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 os	 servidores	 MÁRCIO	 DILERMANO	 BEZERRA	 GOMES,	 Matrícula

Siape	nº	1887600,	CPF	nº	074.485.004-57,	e	FRANCLIN	ROBIAS	DA	SILVA	 JUNIOR,	Matrícula	Siape	nº	1822800,

CPF	 nº	 008.303.684-93,	 pertencentes	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	 Titular	 e

Substituto,	respectivamente,	fiscalizarem	o	contrato	abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

No	do

Contrato
Empresa CNPJ

Local	de	Execução	dos

Serviços

101/2020
Eletro	Universal	e

Serviços	LTDA

70.147.822/0001-

85
Campus	Natal-Cidade	Alta

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA
Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1669/2020	-	RE/IFRN

			30	de	novembro	de	2020

A	 REITORA	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO,

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003665.2020-71,	de	27	de	novembro	de	2020;

	R	E	S	O	L	V	E:

I	-	ATUALIZAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	quadro	de	descrição	de	detalhamento	dos	Cargos	de	Direção	(CD)

e	das	Funções	Gratificadas	(FG)	da	Estrutura	Administrativa	do	Instituto	Federal	do	Rio	Grande	do	Norte,	conforme	a

seguir:

UNIDADE	ADMINISTRATIVA

CÓDIGO	DO

CARGO	OU

FUNÇÃO

REITORIA

1.		Reitor CD.1

1.1		Vice-Reitor -

1.2		Chefia	do	Gabinete CD.3

1.2.1		Secretaria	Executiva CD.4

1.2.1.1		Assessoria	Administrativa CD.4

1.2.1.2		Assessoria	Técnica FG.1

1.2.1.3		Assessoria	de	Apoio	Logístico FG.1

1.3		Assessoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos CD.4

1.4		Auditoria	Geral CD.4

1.5		Procuradoria	Jurídica CD.3

1.5.1		Subprocurador-Chefe FG.2

1.6		Diretoria	de	Gestão	de	Atividades	Estudantis CD.3

1.6.1		Assessoria	de	Assistência	ao	Estudante FG.1

1.7		Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas CD.3

1.7.1		Coordenação	de	Administração	de	Pessoal CD.4

1.7.2		Coordenação	de	Atenção	à	Saúde	do	Servidor CD.4



1.7.3		Coordenação	de	Desenvolvimento	de	Pessoal CD.4

1.7.4		Coordenação	Geral	de	Cadastro	e	Pagamento CD.4

1.8		Diretoria	de	Gestão	de	Tecnologia	da	Informação CD.3

1.8.1	Coordenação	de	Infraestrutura	e	Redes CD.4

1.8.2	Coordenação	de	Sistemas	de	Informação -

1.8.2.1	Coordenação	de	Sistema	de	Apoio	à	Administração -

1.8.2.2	Coordenação	de	Sistema	de	Apoio	ao	Ensino -

1.8.2.3	Coordenação	de	Sistema	de	Apoio	à	Gestão	de	Pessoas -

1.9		Pró-Reitoria	de	Administração CD.2

1.9.1	Coordenação	de	Administração	da	Sede CD.4

1.9.2	Coordenação	de	Almoxarifado	e	Patrimônio FG.1

1.9.3	Coordenação	de	Contabilidade	e	Finanças CD.4

1.9.4	Diretoria	de	Engenharia	e	Infraestrutura CD.4

1.9.5	Diretoria	de	Licitações CD.4

1.10	Pró-Reitoria	de	Ensino CD.2

1.10.1.	Coordenação	de	Acesso	Discente CD.4

1.10.2	Diretoria	de	Administração	Acadêmica CD.4

1.10.3	Diretoria	de	Avaliação	e	Regulação	do	Ensino CD.4

1.10.4	Diretoria	Pedagógica CD.4

1.11	Pró-Reitoria	de	Extensão CD.2

1.11.1	Assessoria	de	Extensão	e	Relações	Internacionais CD.4

1.11.2	Assessoria	de	Programas	e	Convênios CD.4

1.12	Pró-Reitoria	de	Pesquisa	e	Inovação CD.2

1.12.1	Diretoria	de	Inovação	Tecnológica CD.4

1.12.2	Coordenação	da	Editora -

1.13	 	 Pró-Reitoria	 de	 Planejamento	 e	 Desenvolvimento

Institucional
CD.2

1.13.1	Coordenação	de	Monitoramento	de	Projetos CD.4

1.13.2	Coordenação	de	Planejamento	e	Avaliação CD.4

1.14	Unidade	de	Gestão	da	Integridade CD.4

CAMPUS	AVANÇADO	LAJES

1.14		Direção CD.3

1.14.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.14.2		Diretoria	de	Administração
FG.1

1.14.2.1		Coordenação	de	Finanças,	Material	e	Patrimônio FG.2

1.14.2.2		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.2

1.14.3		Coordenação	de	Atividades	Estudantis
-



1.14.4		Diretoria	Acadêmica
CD.4

1.14.4.1		Coordenação	de	Laboratórios -

1.14.4.2		Secretaria	Acadêmica -

1.14.5		Coordenação	de	Extensão,	Pesquisa	e	Inovação FG.1

CAMPUS	AVANÇADO	NATAL-ZONA	LESTE

1.15	Direção CD.3

1.15.1	Chefia	de	Gabinete FG.1

1.15.2	Diretoria	de	Administração FG.2

1.15.2.1		Coordenação	de	Finanças,	Material	e	Patrimônio FG.4

1.15.2.2		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.4

1.15.3		Diretoria	Acadêmica CD.4

1.15.3.1		Coordenação	de	Laboratórios -

1.15.3.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.15.4	 	 Diretoria	 de	 Educação	 a	 Distância	 e	 Tecnologias

Educacionais

CD.4

1.15.4.1		Coordenação	de	Mídias	Educacionais FG.1

1.15.4.2		Coordenação	de	Tecnologias	Educacionais FG.1

CAMPUS	AVANÇADO	DE	PARELHAS

1.16		Direção
CD.3

1.16.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.16.2		Diretoria	de	Administração
FG.1

1.16.2.1		Coordenação	de	Finanças,	Material	e	Patrimônio FG.2

1.16.2.2		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.2

1.16.3		Coordenação	de	Atividades	Estudantis
-

1.16.4		Diretoria	Acadêmica
CD.4

1.16.4.1		Coordenação	de	Laboratórios -

1.16.4.2		Secretaria	Acadêmica -

1.16.5		Coordenação	de	Extensão,	Pesquisa	e	Inovação
FG.1

CAMPUS	APODI

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2



1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar FG.4

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Gestão	da	Unidade	Agrícola-Escola CD.4

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

CAMPUS	CAICÓ

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar FG.4



1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios FG.4

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

CAMPUS	AVANÇADO	JUCURUTU

1.11		Direção CD.3

1.11.1		Chefia	de	Gabinete FG.2

1.11.2		Diretoria	de	Administração FG.2

1.11.2.1		Coordenação	de	Finanças,	Material	e	Patrimônio
-

1.	11.2.2		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção -

1.11.3		Coordenação	de	Atividades	Estudantis -

1.11.4		Diretoria	Acadêmica CD.4

1.11.4.1		Coordenação	de	Laboratórios -

1.11.4.2		Secretaria	Acadêmica
-

1.11.5		Coordenação	de	Extensão,	Pesquisa	e	Inovação -

CAMPUS	CANGUARETAMA

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas
FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos
-

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.4

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios
FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica
FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico
FG.2



1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios
-

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação
FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão
FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis
FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos FG.2

CAMPUS	CEARÁ-MIRIM

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação
FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas
FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos
FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.4

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica
FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico
FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar
-

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios
-

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação
FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão
FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis
-

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1



1.10.2		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

CAMPUS	CURRAIS	NOVOS

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar FG.4

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Gestão	da	Unidade	Industrial-Escola CD.4

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	IPANGUAÇU

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

FG.2



1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos -

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Gestão	da	Unidade	Agrícola-Escola CD.4

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	JOÃO	CÂMARA

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos -

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2



1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	MACAU

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos -

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Gestão	da	Unidade	Industrial-Escola FG.1

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4



1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	MOSSORÓ

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Assessor	Administrativo 												-

1.2		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.3		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.1

1.4		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.1

1.5		Coordenação	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.2

1.6		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.6.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.6.2		Secretaria	Acadêmica FG.4

1.7		Diretoria	de	Apoio	Acadêmico CD.4

1.7.1		Coordenação	de	Administração	Escolar FG.2

1.7.2		Coordenação	de	Biblioteca FG.2

1.7.3		Coordenadoria	de	Multimeios FG.4

1.8		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.9		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9.1		Coordenadoria	de	Estágios	e	Egressos FG.4

1.10		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.1

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio FG.2

CAMPUS	NATAL-CENTRAL



1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete CD.4

1.1.1		Secretaria FG.1

1.2		Diretoria	de	Tecnologia	da	Informação CD.4

1.3		Coordenação	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.1

1.4		Coordenação	do	Museu	de	Minérios FG.2

1.5		Diretoria	de	Administração	de	Pessoal CD.4

1.5.1		Coordenação	de	Cadastro	e	Pagamento FG.1

1.5.2		Coordenação	de	Assistência	ao	Servidor
FG.1

1.5.3		Coordenação	de	Cadastro	e	Benefícios FG.1

1.5.4		Coordenação	de	Desenvolvimento	de	Pessoal FG.1

1.6		Diretoria	de	Ensino CD.3

1.6.1		Coordenação	de	Administração	Escolar FG.1

1.6.2		Coordenação	Pedagógica FG.2

1.6.3		Coordenação	de	Biblioteca FG.2

1.6.4		Coordenação	de	Desporto FG.2

1.6.5		Coordenação	de	Multimeios FG.2

1.6.6		Coordenação	de	Registros	Acadêmicos FG.1

1.7		Diretoria	Acadêmica	de	Ciências CD.4

1.7.1		Coordenação	de	Educação	Básica FG.2

1.7.2		Coordenação	de	Educação	Superior FG.2

1.7.3		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.7.4		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.8		Diretoria	Acadêmica	de	Recursos	Naturais CD.4

1.8.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.8.2		Secretaria	Acadêmica FG.2



1.9		Diretoria	Acadêmica	de	Gestão	e	Tecnologia	da	Informação CD.4

1.9.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.9.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.10		Diretoria	Acadêmica	de	Indústria CD.4

10.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

10.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.11		Diretoria	Acadêmica	de	Construção	Civil CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.11.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.12		Diretoria	de	Pesquisa	e	Inovação CD.4

1.13		Diretoria	de	Extensão CD.4

1.13.1		Coordenação	de	Estágios	e	Egressos FG.2

1.13.2		Coordenação	de	Projetos	e	Relações	Comunitárias FG.2

1.14		Diretoria	de	Atividades	Estudantis CD.4

1.15		Diretoria	de	Administração CD.3

1.15.1		Coordenação	de	Administração	da	Sede	e	Manutenção
FG.1

1.15.2		Coordenação	de	Contabilidade	e	Finanças FG.1

1.15.3		Coordenação	de	Almoxarifado FG.2

1.15.4		Coordenação	de	Comunicações	e	Segurança FG.2

1.15.5		Coordenação	de	Contratos	e	Convênios FG.2

1.15.6		Coordenação	de	Limpeza	e	Urbanismo FG.2

1.15.7		Coordenação	de	Patrimônio FG.2

CAMPUS	NATAL-CIDADE	ALTA

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2



1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos -

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios FG.4

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	NATAL-ZONA	NORTE

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -



1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
-

CAMPUS	NOVA	CRUZ

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

FG.2



1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio

CAMPUS	PARNAMIRIM

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	PAU	DOS	FERROS

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4



1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios FG.4

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Gestão	da	Unidade	Industrial-Escola FG.1

1.11		Diretoria	de	Administração CD.4

1.11.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.11.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.11.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	SANTA	CRUZ

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar -

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios -



1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

CAMPUS	SÃO	GONÇALO	DO	AMARANTE

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos FG.4

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.3

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico FG.2

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar FG.4

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios FG.4

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2	Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2



CAMPUS	SÃO	PAULO	DO	POTENGI

1		Direção-Geral CD.2

1.1		Chefia	de	Gabinete FG.1

1.2		Coordenação	de	Tecnologia	da	Informação FG.2

1.3		Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas
FG.2

1.4		Coordenadoria	de	Comunicação	Social	e	Eventos
-

1.5		Diretoria	Acadêmica CD.4

1.5.1		Coordenação	de	Laboratórios
FG.2

1.5.2		Secretaria	Acadêmica
FG.2

1.6		Coordenação	de	Apoio	Acadêmico
FG.4

1.6.1		Coordenadoria	de	Administração	Escolar
-

1.6.2		Coordenadoria	de	Multimeios
-

1.7		Coordenação	de	Pesquisa	e	Inovação
FG.1

1.8		Coordenação	de	Extensão
FG.1

1.9		Coordenação	de	Atividades	Estudantis
FG.2

1.10		Diretoria	de	Administração CD.4

1.10.1		Coordenação	de	Serviços	Gerais	e	Manutenção
FG.1

1.10.2		Coordenação	de	Material	e	Patrimônio
FG.2

1.10.3		Coordenação	de	Finanças	e	Contratos
FG.2

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	1562/2020-RE/IFRN,	de	3	de	novembro	de	2020.	

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

ALINE	GOMES	DA	SILVA

Reitora	Pro	Tempore	Em	Exercício

(Portaria	nº	1663/2020-RE/IFRN,	de	27/11/2020,	publicada	no	DOU	de	30/11/2020)

																			





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1670/2020	-	RE/IFRN

			30	de	novembro	de	2020

A	 REITORA	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23516.000700.2020-41,	de	1º	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 –	ALTERAR	A	LOTAÇÃO,	 a	 contar	de	1º	de	dezembro	de	2020,	do	 servidor	abaixo	 relacionado,	pertencente	ao

Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,

conforme	especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR

LOTAÇÃO

ANTERIOR
LOTAÇÃO	ATUAL

1890861
Alcindo	Mariano	de

Souza
Campus	João	Câmara

Campus		Ceará-

Mirim

II	–	REVOGAR,	a	contar	de	1º	de	dezembro	de	2020,	a	concessão	de	vantagens	pessoais	eventualmente	recebidas

pelo	 servidor	mencionado,	 em	 razão	de	 sua	 localização	de	exercício	 anterior,	 dentre	as	quais	Auxílio	Transporte	 e

Adicional	de	Insalubridade	ou	de	Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	do	servidor	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

ALINE	GOMES	DA	SILVA

Reitora	Pro	Tempore	Em	Exercício

(Portaria	nº	1663/2020-RE/IFRN,	de	27/11/2020,	publicada	no	DOU	de	30/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1671/2020	-	RE/IFRN

			30	de	novembro	de	2020

A	 REITORA	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.005816.2020-21,	de	16	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:															

																																

CONCEDER	ABONO	DE	PERMANÊNCIA,	 com	efeitos	 a	 partir	 de	 25	de	maio	 de	 2020,	 a	CAUBI	FERREIRA	DE

SOUZA	 JUNIOR,	 Matrícula	 SIAPE	 nº	 277352,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e

Tecnológico,	Código	707001,	Classe	D-V,	Nível	01,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição	Federal	de

Ensino,	em	virtude	de	sua	opção	por	permanecer	em	atividade,	após	completar	as	exigências	para	a	aposentadoria

voluntária,	com	fundamento	legal	no	Artigo	20º	da	Emenda	Constitucional	nº	103/2019,	§§	1º	e	2º,	Inciso	I,	com	base

na	Nota	nº	011/2013/PF-IFRN/PGF/AGU.

				DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

				CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

ALINE	GOMES	DA	SILVA

Reitora	Pro	Tempore	Em	Exercício

(Portaria	nº	1663/2020-RE/IFRN,	de	27/11/2020,	publicada	no	DOU	de	30/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1672/2020	-	RE/IFRN

			30	de	novembro	de	2020

A	 REITORA	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003352.2020-13,	de	2	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:															

																																

CONCEDER	ABONO	DE	PERMANÊNCIA,	com	efeitos	a	partir	de	14	de	novembro	de	2019,	a	ROBSON	SANTANA

PACHECO,	Matrícula	SIAPE	nº	 347023,	 ocupante	do	 cargo	de	Professor	 do	Ensino	Básico,	 Técnico	 e	Tecnológico,

Código	707001,	Classe	D-IV,	Nível	04,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição	Federal	de	Ensino,	em

virtude	de	sua	opção	por	permanecer	em	atividade,	após	completar	as	exigências	para	a	aposentadoria	voluntária,

com	fundamento	legal	no	Artigo	10º,	§	2º,	Inciso	III	da	Emenda	Constitucional	nº	103/2019,	e	com	base	na	Nota	nº

011/2013/PF-IFRN/PGF/AGU.

				DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

				CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

ALINE	GOMES	DA	SILVA

Reitora	Pro	Tempore	Em	Exercício

(Portaria	nº	1663/2020-RE/IFRN,	de	27/11/2020,	publicada	no	DOU	de	30/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1673/2020	-	RE/IFRN

			30	de	novembro	de	2020

A	 REITORA	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003591.2020-73,	de	23	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 a	 servidora	 JUSSARA	 BENVINDO	 NERI,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2030827,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de

SUBSTITUTO	EVENTUAL,	o	cargo	de	confiança	de	Coordenador	de	Atenção	à	Saúde	do	Servidor	-	CD.4,	integrante

da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

ALINE	GOMES	DA	SILVA

Reitora	Pro	Tempore	Em	Exercício

(Portaria	nº	1663/2020-RE/IFRN,	de	27/11/2020,	publicada	no	DOU	de	30/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1674/2020	-	RE/IFRN

			30	de	novembro	de	2020

A	 REITORA	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.003416.2020-81,	de	2	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

	

	 	 	 I	 –	 INTEGRAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 10	 de	 setembro	 de	 2020,	 à	 Organização	 Gerencial	 deste	 Instituto	 Federal,

definida	pelos	Cargos	de	Confiança	detalhados	na	Portaria	nº	1562/2020-RE/IFRN,	de		3	de	novembro	de	2020,	a	Função

de	Apoio	à	Gestão	relacionada	no	item	II	desta	Portaria,	vinculada	à	estrutura	administrativa	do	Campus	Natal-Central.	

				II	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	de	10	de	setembro	de	2020,	o	servidor	abaixo	nominado	para	exercer	a	respectiva

Função	de	Apoio	à	Gestão	do	Campus	Natal-Central	e,	inclusive,	responsabilizar-se	perante	os	órgãos	competentes,	pela

carga	 patrimonial	 dos	 bens	 móveis	 pertencentes	 ao	 ambiente	 físico	 onde	 será	 desenvolvida	 tal	 função,	 conforme	 a

seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

277307 Carlos	Guedes	Alcoforado
Diretor	de	Manutenção,

Segurança	e	Logística

Diretoria	de

Administração

III	–	DETERMINAR,	para	a	função	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:

Coordenar	o	desenvolvimento	dos	projetos	de	arquitetura	e	engenharia;

Coordenar	e	apoiar	a	fiscalização	das	obras	e	serviços	de	engenharia;

Apoiar	 administrativamente	 as	 Coordenações	 de	 Administração	 da	 Sede	 e	 Manutenção,	 Comunicações	 e

Segurança	e	de	Limpeza	e	Urbanismo;	e

Desempenhar	outras	atividades	correlatas	e/ou	afins.

IV	–	ESTABELECER	que,	como	à	função	acima	mencionada	não	está	vinculada	gratificação,	tal	atividade	deverá	ser

exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	do	servidor	designado.

						DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

ALINE	GOMES	DA	SILVA

Reitora	Pro	Tempore	Em	Exercício

(Portaria	nº	1663/2020-RE/IFRN,	de	27/11/2020,	publicada	no	DOU	de	30/11/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1675/2020	-	RE/IFRN

			30	de	novembro	de	2020

A	 REITORA	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003569.2020-23,	de	19	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	o	servidor	Von	Klaus	Dantas	Bezerra,	Matrícula	Siape	nº	1815377,	CPF	nº	022.297.394-33,	e	Rooney

Januário	da	Silva,	Matrícula	Siape	nº	2117116,	CPF	nº	565.545.674-53,	pertencentes	ao	Quadro	Permanente	desta

Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular	e	Substituto,	respectivamente,	fiscalizarem	o	contrato	abaixo	especificado	e

seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

108/2016 CONSTRUTORA	SOLARES	LTDA 02.773.312/0001-63

II	-	REVOGAR	a	Portaria	nº	1551/2020	-	RE/IFRN,	de	29	de	outubro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

ALINE	GOMES	DA	SILVA

Reitora	Pro	Tempore	Em	Exercício

(Portaria	nº	1663/2020-RE/IFRN,	de	27/11/2020,	publicada	no	DOU	de	30/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1676/2020	-	RE/IFRN

			30	de	novembro	de	2020

A	 REITORA	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003683.2020-53,	de	30	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	3	de	dezembro	de	2020,	da	Classe

“E-05”	para	a	Classe	“E-06”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	3	de	junho	de	2019	a	2	de	dezembro	de	2020,	à	servidora	MARIA	LILIANE	BORGES	DA	SILVA,	Matrícula	Siape	nº

2028893,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotada	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Secretário

Executivo,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de	22	de

setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº

217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

ALINE	GOMES	DA	SILVA

Reitora	Pro	Tempore	Em	Exercício

(Portaria	nº	1663/2020-RE/IFRN,	de	27/11/2020,	publicada	no	DOU	de	30/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1677/2020	-	RE/IFRN

			30	de	novembro	de	2020

A	 REITORA	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23426.001641.2020-38,	de	30	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

INTERROMPER,	com	efeitos	a	partir	de	28	de	novembro	de	2020,	o	período	de	férias	relativas	ao	exercício	2020,

compreendido	entre	13	de	novembro	e	11	de	dezembro	de	2020,	do	servidor	ALLAN	NILSON	DE	SOUSA	DANTAS,

Matrícula	 Siape	 nº	 1766482,	 pertencente	 ao	Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 lotado	 no	Campus	Nova	 Cruz,

passando	o	referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	1º	de	março	de	2021.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

ALINE	GOMES	DA	SILVA

Reitora	Pro	Tempore	Em	Exercício

(Portaria	nº	1663/2020-RE/IFRN,	de	27/11/2020,	publicada	no	DOU	de	30/11/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1678/2020	-	RE/IFRN

			30	de	novembro	de	2020

A	 REITORA	 PRO	 TEMPORE	 EM	 EXERCÍCIO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E

TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23517.001055.2020-74,	de	20	de	novembro	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	1654/2020,	de	26	de	novembro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 a	 servidora	GIULIA	CAROLINA	DE	MELO,	Matrícula	 Siape	 nº	 2276191,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de

SUBSTITUTO	EVENTUAL,	o	cargo	de	confiança	de	Diretor	Acadêmico	-	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa

do	Campus	Canguaretama

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

ALINE	GOMES	DA	SILVA

Reitora	Pro	Tempore	Em	Exercício

(Portaria	nº	1663/2020-RE/IFRN,	de	27/11/2020,	publicada	no	DOU	de	30/11/2020)





Usuário logado:

Ana Julinda de Oliveira Goes

Órgão:

R -  Reit oria

REI TORIA ( INSTI TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE)
PERIODO DE 01/ 11/ 2020 A 30/ 11/ 2020 

SOLI CI TAÇÃO DE VI AGEM 

Núm ero da 
Solicit ação

Nome do 
Proposto

Órgão 
Solicit ante

Órgão 
Superior

Tipo da Viagem
Situação da 

Viagem
Mot ivo 
Viagem

Per íodo Trecho
Quantidade 

Diárias
Diárias 

(R$)

Passagens 
e Taxas 
I niciais 

(R$)

Total (R$)
Início Térm ino Or igem Destino

Meio de 
Transpor te

000362/ 20
CRISTIANO 
RODRI GO 
GOBBI  

R IF RN I NTERNACIONAL Concluída 

Programa 
de Pós-
Graduação 
Str ictu 
Sensu 

16/ 10/ 2020 17/ 10/ 2020 
Natal 
(RN)  

Por to 
(Por tugal)  

Aéreo 0,0 0,00 5.769,01 5.769,01 

17/ 10/ 2020 17/ 10/ 2020 
Porto 
(Portugal)  

Braga 
(Por tugal)  

Rodov iário 0,0 0,00 0,00 0,00 

17/ 10/ 2020 06/ 11/ 2020 
Braga 
(Portugal)  

Braga 
(Por tugal)  

- - -  0,0 0,00 0,00 0,00 

06/ 11/ 2020 06/ 11/ 2020 
Braga 
(Portugal)  

Por to 
(Por tugal)  

Rodov iário 0,0 0,00 0,00 0,00 

06/ 11/ 2020 07/ 11/ 2020 
Porto 
(Portugal)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Aéreo 0,0 0,00 5.769,01 5.769,01 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 11.538,02 11.538,02 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  0,00 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  11.538,02 

000363/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

24/ 11/ 2020 24/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

24/ 11/ 2020 24/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

24/ 11/ 2020 25/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 211,50 0,00 211,50 

25/ 11/ 2020 25/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  70,58 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  246,67 

000364/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

17/ 11/ 2020 17/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

17/ 11/ 2020 17/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

17/ 11/ 2020 18/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 211,50 0,00 211,50 

18/ 11/ 2020 18/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  70,58 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  246,67 

000367/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

04/ 11/ 2020 04/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

04/ 11/ 2020 04/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

04/ 11/ 2020 05/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 211,50 0,00 211,50 

05/ 11/ 2020 05/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  70,58 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  246,67 
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Núm ero da 
Solicit ação

Nome do 
Proposto

Órgão 
Solicit ante

Órgão 
Superior

Tipo da Viagem
Situação da 

Viagem
Mot ivo 
Viagem

Per íodo Trecho
Quantidade 

Diárias
Diárias 

(R$)

Passagens 
e Taxas 
I niciais 

(R$)

Total (R$)
Início Térm ino Or igem Destino

Meio de 
Transpor te

000368/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

10/ 11/ 2020 10/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

10/ 11/ 2020 10/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

10/ 11/ 2020 11/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 211,50 0,00 211,50 

11/ 11/ 2020 11/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  70,58 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  246,67 

000371/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

04/ 11/ 2020 04/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

04/ 11/ 2020 04/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

04/ 11/ 2020 05/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 177,00 0,00 177,00 

05/ 11/ 2020 05/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  41,64 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  223,86 

000372/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

10/ 11/ 2020 10/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

10/ 11/ 2020 10/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

10/ 11/ 2020 11/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 177,00 0,00 177,00 

11/ 11/ 2020 11/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  41,64 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  223,86 

000373/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

17/ 11/ 2020 17/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

17/ 11/ 2020 17/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

17/ 11/ 2020 18/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 177,00 0,00 177,00 

18/ 11/ 2020 18/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  41,64 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  223,86 

000374/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

24/ 11/ 2020 24/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

24/ 11/ 2020 24/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

24/ 11/ 2020 25/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 177,00 0,00 177,00 

25/ 11/ 2020 25/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  41,64 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  223,86 
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Núm ero da 
Solicit ação

Nome do 
Proposto

Órgão 
Solicit ante

Órgão 
Superior

Tipo da Viagem
Situação da 

Viagem
Mot ivo 
Viagem

Per íodo Trecho
Quantidade 

Diárias
Diárias 

(R$)

Passagens 
e Taxas 
I niciais 

(R$)

Total (R$)
Início Térm ino Or igem Destino

Meio de 
Transpor te

000378/ 20

ANA 
RAQUEL 
NUNES 
RODRI GUES 
DE 
AZEVEDO 

R IF RN NACI ONAL Concluída 
Nacional -  A 
Serviço 

03/ 11/ 2020 06/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Pau dos 
Fer ros 
(RN)  

Veículo 
Própr io 

3,0 531,00 0,00 531,00 

06/ 11/ 2020 06/ 11/ 2020 
Pau dos 
Fer ros 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Própr io 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 619,50 0,00 619,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  83,28 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  536,22 

000379/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

03/ 11/ 2020 03/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

03/ 11/ 2020 03/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 105,75 0,00 105,75 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  35,29 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  70,46 

000380/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL Concluída 
Nacional -  A 
Serviço 

05/ 11/ 2020 05/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

05/ 11/ 2020 05/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

05/ 11/ 2020 06/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Apodi 
(RN)  

Veículo 
Própr io 

1,0 211,50 0,00 211,50 

06/ 11/ 2020 06/ 11/ 2020 
Apodi 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  70,58 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  246,67 

000386/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

03/ 11/ 2020 03/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

03/ 11/ 2020 03/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  67,68 

000387/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

05/ 11/ 2020 05/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

05/ 11/ 2020 05/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

05/ 11/ 2020 05/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  67,68 

000388/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL Concluída 
Nacional -  A 
Serviço 

10/ 11/ 2020 10/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

10/ 11/ 2020 10/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  67,68 

Page 3 of 9SCDP

22/12/2020https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/relatorio/relatorio_viagem.xhtml

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/relatorio/relatorio_viagem.xhtml


Núm ero da 
Solicit ação

Nome do 
Proposto

Órgão 
Solicit ante

Órgão 
Superior

Tipo da Viagem
Situação da 

Viagem
Mot ivo 
Viagem

Per íodo Trecho
Quantidade 

Diárias
Diárias 

(R$)

Passagens 
e Taxas 
I niciais 

(R$)

Total (R$)
Início Térm ino Or igem Destino

Meio de 
Transpor te

000389/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

12/ 11/ 2020 12/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

12/ 11/ 2020 12/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

12/ 11/ 2020 12/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  67,68 

000390/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL Concluída 
Nacional -  A 
Serviço 

17/ 11/ 2020 17/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

17/ 11/ 2020 17/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  67,68 

000391/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL Concluída 
Nacional -  A 
Serviço 

19/ 11/ 2020 19/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

19/ 11/ 2020 19/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

19/ 11/ 2020 19/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  67,68 

000392/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL 
Em 
Planejam ento 

Nacional -  A 
Serviço 

26/ 11/ 2020 26/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

26/ 11/ 2020 26/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  67,68 

000393/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTINS 
DA SILVA 

R IF RN NACI ONAL 
Em 
Planejam ento 

Nacional -  A 
Serviço 

24/ 11/ 2020 24/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

24/ 11/ 2020 24/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

24/ 11/ 2020 24/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  67,68 

000394/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL Concluída 
Nacional -  A 
Serviço 

10/ 11/ 2020 10/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

10/ 11/ 2020 10/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 105,75 0,00 105,75 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  35,29 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  70,46 
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000395/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

12/ 11/ 2020 12/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

12/ 11/ 2020 12/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

12/ 11/ 2020 12/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 105,75 0,00 105,75 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  35,29 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  70,46 

000396/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

17/ 11/ 2020 17/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

17/ 11/ 2020 17/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 105,75 0,00 105,75 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  35,29 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  70,46 

000397/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL Concluída 
Nacional -  A 
Serviço 

19/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 211,50 0,00 211,50 

20/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

20/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  70,58 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  246,67 

000398/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL 
Em 
Planejam ento 

Nacional -  A 
Serviço 

27/ 11/ 2020 27/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

27/ 11/ 2020 27/ 11/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 105,75 0,00 105,75 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  35,29 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  70,46 

000399/ 20

NILTON 
RIBEIRO 
PEREIRA 
BOMFIM 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

26/ 11/ 2020 26/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

26/ 11/ 2020 26/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

26/ 11/ 2020 26/ 11/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 105,75 0,00 105,75 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  35,29 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  70,46 

000404/ 20
RAMON 
VI ANA DE 
SOUSA 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

05/ 11/ 2020 06/ 11/ 2020 
Parelhas 
(RN)  

Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 239,70 0,00 239,70 

06/ 11/ 2020 06/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Retorno 
para 
Parelhas 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 119,85 0,00 119,85 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 359,55 0,00 359,55 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  98,74 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  260,81 
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000405/ 20
RAMON 
VI ANA DE 
SOUSA 

R IF RN NACI ONAL 
Em 
Planejam ento 

Nacional -  A 
Serviço 

05/ 11/ 2020 05/ 11/ 2020 
Parelhas 
(RN)  

Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

05/ 11/ 2020 05/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Retorno 
para 
Parelhas 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 119,85 0,00 119,85 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 119,85 0,00 119,85 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  49,37 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  70,48 

000422/ 20
RONALDO 
DE SOUSA 
LIMA 

R IF RN NACI ONAL 
Em 
Planejam ento 

Nacional -  
Treinamento 

12/ 11/ 2020 12/ 11/ 2020 
Parelhas 
(RN)  

Caicó 
(RN)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

12/ 11/ 2020 12/ 11/ 2020 
Caicó 
(RN)  

Retorno 
para 
Parelhas 
(RN)  

Veículo 
Própr io 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  42,42 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  46,08 

000423/ 20

FRANCLIN 
ROBIAS DA 
SI LVA 
JUNIOR 

R IF RN NACI ONAL Concluída 
Nacional -  A 
Serviço 

19/ 11/ 2020 19/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Apodi 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

19/ 11/ 2020 19/ 11/ 2020 
Apodi 
(RN)  

Pau dos 
Fer ros 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

19/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
Pau dos 
Fer ros 
(RN)  

Caicó 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 177,00 0,00 177,00 

20/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
Caicó 
(RN)  

Currais 
Novos 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

20/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
Currais 
Novos 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  41,64 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  223,86 

000426/ 20

JOSE 
RIBEIRO DE 
SOUZA 
FILHO 

R IF RN NACI ONAL Concluída 
Nacional -  A 
Serviço 

19/ 11/ 2020 19/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Laj es 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

19/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
Lajes 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 211,50 0,00 211,50 

20/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

- - -  0,0 0,00 0,00 0,00 

20/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  41,64 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  275,61 

000427/ 20
JOEL 
CARDOSO 
MOTA 

R IF RN NACI ONAL Concluída 
Nacional -  A 
Serviço 

19/ 11/ 2020 19/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Laj es 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

19/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
Lajes 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 211,50 0,00 211,50 

20/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

- - -  0,0 0,00 0,00 0,00 

20/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  41,64 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  275,61 
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000428/ 20
JOSUE DE 
OLIVEI RA 
MOREIRA 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

19/ 11/ 2020 19/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Laj es 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

19/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
Lajes 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

1,0 253,50 0,00 253,50 

20/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Ipanguaçu 
(RN)  

- - -  0,0 0,00 0,00 0,00 

20/ 11/ 2020 20/ 11/ 2020 
I panguaçu 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 126,75 0,00 126,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 380,25 0,00 380,25 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  58,34 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  321,91 

000431/ 20
JOSUE DE 
OLIVEI RA 
MOREIRA 

R IF RN NACI ONAL 
Em 
Planejam ento 

Nacional -  A 
Serviço 

23/ 11/ 2020 25/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Brasília 
(DF)  

Aéreo 2,0 642,20 1.833,87 2.476,07 

25/ 11/ 2020 25/ 11/ 2020 
Brasília 
(DF)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Aéreo 0,5 160,55 2.330,57 2.491,12 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 802,75 4.164,44 4.967,19 

Total Adicional (R$)  95,00 Descontos (R$)  87,51 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  4.974,68 

000432/ 20

JOSE 
RIBEIRO DE 
SOUZA 
FILHO 

R IF RN NACI ONAL 
Em 
Planejam ento 

Nacional -  A 
Serviço 

23/ 11/ 2020 25/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

Brasília 
(DF)  

Aéreo 2,0 535,80 1.833,87 2.369,67 

25/ 11/ 2020 25/ 11/ 2020 
Brasília 
(DF)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Aéreo 0,5 133,95 2.330,57 2.464,52 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 669,75 4.164,44 4.834,19 

Total Adicional (R$)  95,00 Descontos (R$)  62,46 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  4.866,73 

000433/ 20
JOSUE DE 
OLIVEI RA 
MOREIRA 

R IF RN NACI ONAL 
Em 
Planejam ento 

Nacional -  A 
Serviço 

29/ 11/ 2020 29/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

São Paulo 
(SP)  

Aéreo 0,0 0,00 2.322,87 2.322,87 

29/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São José 
dos 
Cam pos 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

1,0 253,50 0,00 253,50 

30/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 

São José 
dos 
Campos 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

30/ 11/ 2020 01/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 304,20 0,00 304,20 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

Cam pinas 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
Campinas 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 304,20 0,00 304,20 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

Fortaleza 
(CE)  

Aéreo 0,0 0,00 502,34 502,34 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
For taleza 
(CE)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

02/ 12/ 2020 05/ 12/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

- - -  3,0 760,50 0,00 760,50 

05/ 12/ 2020 05/ 12/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 126,75 0,00 126,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 6,5 1.749,15 2.825,21 4.574,36 

Total Adicional (R$)  190,00 Descontos (R$)  145,85 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  4.618,51 

000434/ 20 JOSE 
RIBEIRO DE 
SOUZA 
FILHO 

R IF RN NACI ONAL Em 
Planejam ento 

Nacional -  A 
Serviço 

29/ 11/ 2020 29/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

São Paulo 
(SP)  

Aéreo 0,0 0,00 2.322,87 2.322,87 

29/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São José 
dos 
Cam pos 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

1,0 211,50 0,00 211,50 
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30/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 

São José 
dos 
Campos 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

30/ 11/ 2020 01/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

Cam pinas 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
Campinas 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

Fortaleza 
(CE)  

Aéreo 0,0 0,00 502,34 502,34 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
For taleza 
(CE)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

02/ 12/ 2020 05/ 12/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

- - -  3,0 634,50 0,00 634,50 

05/ 12/ 2020 05/ 12/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 6,5 1.459,35 2.825,21 4.284,56 

Total Adicional (R$)  190,00 Descontos (R$)  104,10 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  4.370,46 

000435/ 20
BRUNO 
LUSTOSA 
DE MOURA 

R IF RN NACI ONAL Cancelada 
Nacional -  A 
Serviço 

29/ 11/ 2020 29/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

São Paulo 
(SP)  

Aéreo 0,0 0,00 0,00 0,00 

29/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São José 
dos 
Cam pos 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

1,0 211,50 0,00 211,50 

30/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 

São José 
dos 
Campos 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

30/ 11/ 2020 01/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

Cam pinas 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
Campinas 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

Fortaleza 
(CE)  

Aéreo 0,0 0,00 0,00 0,00 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
For taleza 
(CE)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

02/ 12/ 2020 05/ 12/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

- - -  3,0 634,50 0,00 634,50 

05/ 12/ 2020 05/ 12/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 6,5 1.459,35 0,00 1.459,35 

Total Adicional (R$)  190,00 Descontos (R$)  104,10 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  1.545,25 

000436/ 20-
1C

CLEVERTON 
HENTZ 
ANTUNES 

R IF RN NACI ONAL Em Prestação 
de Contas 

Nacional -  A 
Serviço 

29/ 11/ 2020 29/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

São Paulo 
(SP)  

Aéreo 0,0 0,00 2.322,87 2.322,87 

29/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São José 
dos 
Cam pos 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

1,0 211,50 0,00 211,50 

30/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 

São José 
dos 
Campos 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

30/ 11/ 2020 01/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

Cam pinas 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
Campinas 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 
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Núm ero da 
Solicit ação

Nome do 
Proposto

Órgão 
Solicit ante

Órgão 
Superior

Tipo da Viagem
Situação da 

Viagem
Mot ivo 
Viagem

Per íodo Trecho
Quantidade 

Diárias
Diárias 

(R$)

Passagens 
e Taxas 
I niciais 

(R$)

Total (R$)
Início Térm ino Or igem Destino

Meio de 
Transpor te

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

Fortaleza 
(CE)  

Aéreo 0,0 0,00 502,34 502,34 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
For taleza 
(CE)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

02/ 12/ 2020 04/ 12/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

- - -  2,0 423,00 0,00 423,00 

04/ 12/ 2020 04/ 12/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 5,5 1.247,85 2.825,21 4.073,06 

Total Adicional (R$)  190,00 Descontos (R$)  104,10 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  4.158,96 

000437/ 20
BRUNO 
LUSTOSA 
DE MOURA 

R IF RN NACI ONAL 
Em 
Planejam ento 

Nacional -  A 
Serviço 

29/ 11/ 2020 29/ 11/ 2020 
Natal 
(RN)  

São Paulo 
(SP)  

Aéreo 0,0 0,00 2.322,87 2.322,87 

29/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São José 
dos 
Cam pos 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

1,0 211,50 0,00 211,50 

30/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 

São José 
dos 
Campos 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

30/ 11/ 2020 01/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

Cam pinas 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
Campinas 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

São Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São Paulo 
(SP)  

Fortaleza 
(CE)  

Aéreo 0,0 0,00 502,34 502,34 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
For taleza 
(CE)  

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

02/ 12/ 2020 05/ 12/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Mossoró 
(RN)  

- - -  3,0 634,50 0,00 634,50 

05/ 12/ 2020 05/ 12/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Utilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 6,5 1.459,35 2.825,21 4.284,56 

Total Adicional (R$)  190,00 Descontos (R$)  104,10 Restit uição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem (R$)  4.370,46 

Sub-Total Geral 82,5 18.330,40 36.818,16 55.148,56 

Total (R$)  54.322,73 
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Usuár io logado:

Ana Julinda de Oliveira Goes

Órgão:

R -  Reitoria

REI TORI A ( I NSTI TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI ÊNCI A E TECNOLOGI A DO RI O GRANDE DO NORTE)
PERI ODO DE 01/ 11/ 2020 A 30/ 11/ 2020 

SOLI CI TAÇÃO DE VI AGEM 

Número da 
Solicitação

Nom e do 
Proposto

Órgão 
Solicitant e

Órgão 
Superior

Tipo da 
Viagem

Sit uação da 
Viagem

Mot ivo 
Viagem

Período Trecho
Quant idade 

Diár ias
Diár ias 

( R$)

Passagens 
e Taxas 
I niciais 

( R$)

Total ( R$)
I nício Término Origem Dest ino

Meio de 
Transporte

000438/ 20-
1C

FRANCI ELI O 
GOMES DA 
SILVA 

R IF RN NACI ONAL 
Em Prestação 
de Cont as 

Nacional 
-  A 
Serv iço 

29/ 11/ 2020 29/ 11/ 2020 
Natal 
( RN)  

São 
Paulo 
(SP)  

Aéreo 0,0 0,00 2.322,87 2.322,87 

29/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 
São 
Paulo 
( SP) 

São José 
dos 
Cam pos 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

1,0 211,50 0,00 211,50 

30/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 

São José 
dos 
Cam pos 
( SP) 

São 
Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

30/ 11/ 2020 01/ 12/ 2020 
São 
Paulo 
( SP) 

São 
Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
São 
Paulo 
( SP) 

Cam pinas 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
Cam pinas 
( SP) 

São 
Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São 
Paulo 
( SP) 

São 
Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São 
Paulo 
( SP) 

Fortaleza 
(CE)  

Aéreo 0,0 0,00 502,34 502,34 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
Fortaleza 
( CE) 

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

02/ 12/ 2020 04/ 12/ 2020 
Mossoró 
( RN)  

Mossoró 
(RN)  

- - -  2,0 423,00 0,00 423,00 

04/ 12/ 2020 04/ 12/ 2020 
Mossoró 
( RN)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Ut il izados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 5,5 1.247,85 2.825,21 4.073,06 

Total Adicional ( R$) 190,00 Descontos (R$)  104,10 Rest ituição (R$)  0,00 Reem bolso ( R$) 0,00 Tot al da Viagem  ( R$)  4.158,96 

000439/ 20 SAMUEL 
RODRI GUES 
GOMES 
JUNI OR 

R IF RN NACI ONAL Em 
Planejamento 

Nacional 
-  A 
Serv iço 

29/ 11/ 2020 29/ 11/ 2020 
Natal 
( RN)  

São 
Paulo 
(SP)  

Aéreo 0,0 0,00 2.322,87 2.322,87 

29/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 
São 
Paulo 
( SP) 

São José 
dos 
Cam pos 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

1,0 211,50 0,00 211,50 

30/ 11/ 2020 30/ 11/ 2020 

São José 
dos 
Cam pos 
( SP) 

São 
Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

30/ 11/ 2020 01/ 12/ 2020 
São 
Paulo 
( SP) 

São 
Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
São 
Paulo 
( SP) 

Cam pinas 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 01/ 12/ 2020 
Cam pinas 
( SP) 

São 
Paulo 
(SP)  

Veículo 
Própr io 

0,0 0,00 0,00 0,00 

01/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São 
Paulo 
( SP) 

São 
Paulo 
(SP)  

- - -  1,0 253,80 0,00 253,80 
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Número da 
Solicitação

Nom e do 
Proposto

Órgão 
Solicitant e

Órgão 
Superior

Tipo da 
Viagem

Sit uação da 
Viagem

Mot ivo 
Viagem

Período Trecho
Quant idade 

Diár ias
Diár ias 

( R$)

Passagens 
e Taxas 
I niciais 

( R$)

Total ( R$)
I nício Término Origem Dest ino

Meio de 
Transporte

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
São 
Paulo 
( SP) 

Fortaleza 
(CE)  

Aéreo 0,0 0,00 502,34 502,34 

02/ 12/ 2020 02/ 12/ 2020 
Fortaleza 
( CE) 

Mossoró 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,0 0,00 0,00 0,00 

02/ 12/ 2020 05/ 12/ 2020 
Mossoró 
( RN)  

Mossoró 
(RN)  

- - -  3,0 634,50 0,00 634,50 

05/ 12/ 2020 05/ 12/ 2020 
Mossoró 
( RN)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN)  

Veículo 
Oficial 

0,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com  Bilhetes Rem arcados/ Não Ut il izados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 6,5 1.459,35 2.825,21 4.284,56 

Total Adicional ( R$) 190,00 Descontos (R$)  104,10 Rest ituição (R$)  0,00 Reem bolso ( R$) 0,00 Tot al da Viagem  ( R$)  4.370,46 

Sub- Total Geral 82,5 18.330,40 36.818,16 55.148,56 

Total ( R$)  54.322,73 
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# Servidor
Matrícula 

SIAPE
Data de 
início

Data de 
término

Afastamento

1 Adelson Luiz de Lima (2077385) 2077385 21/08/2020 08/12/2020
0084 - Lic. Tratamento de Saúde - 
EST

2
Alikson Suel Costa de Oliveira 
(2790426)

2790426 01/11/2020 05/11/2020 0086 - Lic. Paternidade - EST

3
Alikson Suel Costa de Oliveira 
(2790426)

2790426 06/11/2020 20/11/2020
0324 - Lic. Paternidade Prorrogação - 
EST

4
Caroline do Nascimento Rodrigues 
(1637353)

1637353 01/10/2020 29/11/2020
0084 - Lic. Tratamento de Saúde - 
EST

5 Cynthia Araujo Mota (1730906) 1730906 06/11/2020 16/11/2020
0084 - Lic. Tratamento de Saúde - 
EST

6
Fernando Henrique da Silva Breustedt 
(2879298)

2879298 20/09/2020 03/12/2020
0084 - Lic. Tratamento de Saúde - 
EST

7
Jobson Martins da Silva Maranhao 
(1896678)

1896678 10/11/2020 12/11/2020
0270 - Licença Tratamento Saúde 
Inferior 15 dias - EST

8
Jobson Martins da Silva Maranhao 
(1896678)

1896678 17/11/2020 17/11/2020
0270 - Licença Tratamento Saúde 
Inferior 15 dias - EST

9 Jose Diego Saraiva da Silva (2077349) 2077349 02/08/2020 01/08/2021
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST

10 Lawrence Praxedes Mariz (2037486) 2037486 01/11/2020 05/11/2020 0086 - Lic. Paternidade - EST

11 Lawrence Praxedes Mariz (2037486) 2037486 06/11/2020 20/11/2020
0324 - Lic. Paternidade Prorrogação - 
EST

12 Luilia Suelly Cruz Menezes (1885699) 1885699 01/07/2018 01/07/2021
0085 - Lic. Tratar de Interesses 
Particulares - EST

13
Magna Fernanda Medeiros Lacava 
(1085561)

1085561 10/11/2020 20/12/2020
0084 - Lic. Tratamento de Saúde - 
EST

14
Neyvan Renato Rodrigues da Silva 
(1551764)

1551764 14/09/2020 12/11/2020
0084 - Lic. Tratamento de Saúde - 
EST

15
Neyvan Renato Rodrigues da Silva 
(1551764)

1551764 13/11/2020 13/01/2021
0084 - Lic. Tratamento de Saúde - 
EST

16 Rafael de Morais Pinto (2106812) 2106812 19/08/2019 18/08/2021
0028 - Afas. Part.Pro.Pos.Grad. 
Stricto Sensu no País C/Ônus - EST

17
Romanniny Hevillyn Silva Costa Almino 
(1964208)

1964208 19/03/2019 18/03/2023
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST

18
Zuleica Tavares Vasconcelos Oliveira 
(2027768)

2027768 03/11/2020 12/12/2020
0090 - Lic. por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família - EST

Fonte: SUAP




